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EDITAL
Pregão Eletrônico n° 2022.02.09.21 

Banco do Brasil n° 930419

A Prefeitura Municipal de Crato, por intermédio da pregoeira e dos 
membros da equipe de apoio designados pela PORTARIA N° 3012002/2021 
- GP; torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, 
para REGISTRO DE PREÇO, na forma Eletrônica.
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação.
Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Educação.
1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA
3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 20 06; Decreto Federal 
5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro 
de 2013; Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
com suas alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos.

4. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CRATO-CE, 
conforme as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência deste Edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
5.1 0 Edital está disponível gratuitamente nos sítios 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou no portal do Banco do Brasil, 
www.licitacoes-e.com.br.
5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do 
Brasil, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/03/2022, ÀS 08H
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/04/2022, ÀS 08H
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/04/2 022, ÀS 08H3 0MIN ,
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempĉ  
utilizadas pelo sistema será observado o horário de Brasília/DF.
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a 
sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da respectiva data.
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7. DO ENDEREÇO DO SETOR DE LICITAÇÃO
7.1. Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Júlio 
Saraiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-347.
7.2. Horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Crato: das 

8h às 17h.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão 
pela fonte de recursos dos órgãos participante do SRP (Sistema de 
Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do 
instrumento de contrato.

9. DA PARTICIPAÇÃO
9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar 
credenciados junto ao sistema do Banco do Brasil S.A.
9.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio 
constante no subitem 5.2 deste edital.
9.2 O LOTE 7 será exclusivo as microempresas, empresas de pequeno 
porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no 
inciso I do art.48, da lei complementar N°123/2006, e alterações 
introduzidas pela lei complementar 147/2014.
9.3. Os LOTES 1, 3, 5 e 8, serão reservados as microempresas, 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos 
termos disposto no inciso III do art.48, da lei complementar 
N°123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 
147/2014.
9.3.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro 
colocado.
9.3.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota 
principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
9.4. Os LOTES 2, 4, 6 e 9 serão de ampla disputa. Serão garantidas 
aos licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal 
n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de 
contratação nos termos previsto na Seção I do Capítulo V da Lei 
Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela lei 
complementar 147/2014.
9.5. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal 
n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4o do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão 
declarar no Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência 
previsto em Lei.
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9.6. A participação implica a aceitação integral dos termos deste 
edital.
9.7. E vedada a participação de pessoa fisica e de pessoa juridica 
nos seguintes casos:
9.7.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
9.7.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos 
com procuração.
9.7.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, 
cisão, incorporação e liquidação.
9.7.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.
9.7.5 Suspensas temporariamente de participar de licitação e 
impedidas de contratar com a Administração.
9.7.6 Declaradas inidôneas pela Administração Publica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta condição.
9.7.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, 
sócios ou componentes de seu quadro sejam funcionários ou empregados 
públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação.
9.7.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país,.
9.7.9 Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social 
da empresa atividade compatível com o objeto do certame.

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO
10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário 
estabelecido para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, consignando o prego global 
do(s) item(ns), incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem 
como declaração de responsabilidade pela autenticidade dos 
documentos apresentados, conforme Anexo Declaração de autenticidade 
da documentação deste edital.
10.2. A proposta devera explicitar nos campos os preços referentes a 
cada item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, em 
conformidade com as especificações deste edital. O campo
"Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério da 
licitante.
10.2.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante 
legal, redigida em língua portuguesa em linguagem Clara e concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas 
e quantitativos, conforme o caso, nos termos do Anexo I - Termo de 
Referenda deste edital.
10.2.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sua emissão.
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10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os 
documentos de habilitação por eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento.
10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.
10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da 
licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para 
avaliação pela pregoeira e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Abertas as propostas, a pregoeira fará as devidas 
verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra 
alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no 
sistema.
11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) 
casas decimais em seus valores globais.
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas 
pela pregoeira e somente estas participarão da etapa de lances.

12. DA ETAPA DE LANCES
12.1. A pregoeira dará início à etapa competitiva no horário 
previsto no subitem 6.3, quando, então, os licitantes poderão 
encaminhar lances.
12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do(s) 
lote.
12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que 
inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda que este 
seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O 
sistema não identificará o autor dos lances a pregoeira nem aos 
demais participantes.
12.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto 
e fechado", em que as licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado.
12.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhara aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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12.4.2. Encerrado o prazo previsto no item 12.4.1, o sistema abrira 
oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
no item 12.4.2, poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem 
de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.
12.4.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara 
os lances segundo a ordem crescente de valores.
12.4.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.6. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma 
licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.
12.4.7. No caso de desconexão entre a pregoeira e o sistema no 
decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível 
a recepção dos lances, retornando a pregoeira, quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.
12.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.
12.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectara a 
existência de situação de empate ficto nos itens de ampla disputa. 
Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se 
enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007 e que 
ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor prego da 
arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada pela pregoeira, na sala de disputa, para, no prazo de 5 
(cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar 
novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de 
preclusão.
12.5.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificara 
a existência de outro em situação de empate, realizando o chamado de 
forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema 
emitira mensagem, cabendo a pregoeira dar por encerrada a dispute do 
lote.
12.5.2. O disposto no subitem 12.5 não se aplica quando a melhor 
oferta valida tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
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pequeno porte.
12.5.3. O sistema informara a proposta de menor preço ao encerrar a 
fase de disputa.

13. DO LICITANTE ARREMATANTE
13.1. A pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em 
campo próprio, a fim de obter melhor preço.
13.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a 
pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas neste Edital.
13.1.2. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocara a 
arrematante para anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até 
02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos valores 
readequados ao último lance ofertado.
13.1.2.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item
10.2.1 deste edital.
13.1.3. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, a 
pregoeira verificara a habilitação da licitante, observado o 
disposto neste Edital.
13.2. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, 
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, a licitante será convocada a encaminha-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação ou inabilitação.
13.3. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos e causa de 
desclassificação da licitante, sendo convocada a licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação.
13.4. Após a apresentação da proposta não cabe desistência.

14. DA PROPOSTA COMERCIAL
14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo uma 
original, com os preços ajustados ao menor lance, nos termos do 
Anexo II deste Edital, devendo a última folha vir assinada 
obrigatoriamente pelo representante legal do licitante, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações dos serviços, quantitativos e demais informações 
relativas ao serviço ofertado.
14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da sua emissão.
14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena
de aplicação das punições previstas na cláusula "DAS SANÇÕES ADMINIS
TRATIVAS" deste Edital.
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15. DA HABILITAÇÃO
15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA
15.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;
15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, a- 
companhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, de
vidamente registrado quando se tratar de SOCIEDADES COMERCIAIS.
15.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, a- 
companhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, de
vidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES.
15.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da dire
toria em exercício quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS.
15.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização pa
ra funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, quando se tratar de EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEI
RA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS.
15.1.6. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou 
proprietários, conforme o caso, reconhecidos na forma da lei.
15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);
15.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou mu
nicipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitan
te ;
15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
15.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
15.2.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive os débitos 
relativos ao INSS;
15.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
15.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objetivo da 
licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado.
15.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou 
instrumento hábil que comprove a prestação do serviço objeto do 
atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
15.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não 
explicite(m) com clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) 
ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratação.
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15.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou 
declaração(ões) não sejam suficientes para o convencimento da 
pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação 
subsidiária à Lei 10.520/2002.
15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
15.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação 
judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
15.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da 
proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente.
15.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
15.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital;
15.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital (art. 32, §2°, da Lei N " . 8.666/93).
15.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Familiar com a administração pública municipal, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Empregatício nos termos do Art. 9o, inciso III da 
Lei N° 8.666/93, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.5. Declaração, sob as sanções administrativas cabíveis, 
inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação 
anexada à plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da 
seguinte forma:
15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação.
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15.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja 
condicionado à aceitação via internet, terá sua autenticidade 
verificada pela pregoeira.
15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo 
somente será considerado se acompanhado da versão em português, 
firmada por tradutor juramentado.
15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não 
constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 3 0 
(trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se 
tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico- 
financeira.
15.6.5. Necessariamente, com a declaração a que se refere o modelo 
estabelecido no anexo do edital (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS), responsabilizando-se o autor desta, sob pena das 
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por toda 
documentação anexada ao sistema.
15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES
15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista 
da microempresa, da empresa de pequeno porte ou da cooperativa que 
se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe 
a Lei Complementar n° 147/2014.
15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até 
o final do prazo estabelecido, implicará na decadência do direito, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a pregoeira 
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 
PREÇO por lote, observadas todas as condições definidas neste 
Edital.
16.1.1. A proposta final para os lotes não poderá conter item com 
valor superior ao estimado pela administração, sob pena de 
desclassificação, independente do valor total do lote, devendo o 
licitante readequar o valor do(os) item(ns) aos valores constantes 
no mapa de preços.
16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se 
o licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira 
examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e 
a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
edital.
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16•3 • Caso o licitante vencedor da Cota Reservada Para ME e EPP seja 
o mesmo vencedor da Ampla Disputa o mesmo deverá unificar o valor 
unitário independente do valor total do lote.
16.4. Serão desclassificadas as propostas comerciais:
16.4.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as 
exigências deste edital.
16.4.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou 
comprovadamente inexequiveis.
16.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema.

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo 
licitatório deverão ser enviados a pregoeira, até 03 (três) dias 
úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacrato@gmail.com, informando o número deste pregão no sistema 
Banco do Brasil e o Órgão interessado.
17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminha
das aos interessados, através do respectivo e-mail e ficarão dispo
níveis no sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.
17.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertu
ra das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, 
mediante petição por escrito, protocolizada no Setor de Protocolo no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Julio Sa
raiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-347 ou no e-mail 
licitacrato@gmail.com, até as 17:00 hs, no horário oficial de Bra
sília/DF. Indicar o n° do pregão e o órgão responsável.
17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do 
prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado 
legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço, e- 
mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.
17.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pela área interessada, e à 
autoridade competente, decidir sobre a petição de impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova 
data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar 
a formulação das propostas.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo 
de até 04 (quatro) horas úteis depois de declarado o vencedor, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizadas no 
endereço constante no subitem 7.1. deste Edital. Os demais
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licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contra-razões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo licitatório para responder pelo proponente.
18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1. deste Edital 
importará na decadência do direito de recurso.
18.4. Os recursos contra decisão da pregoeira não terão efeito sus- 
pensivo.
18.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á 
conhecimento aos licitantes no endereço eletrônico constante no 
subitem 5.2. deste Edital.

19. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
19.1. A adjudicação dar-se-á pela pregoeira quando não ocorrer 
interposição de recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a 
cargo da autoridade competente.
19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.
19.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços 
ofertados pelo licitante vencedor, serão registrados ria Ata de 
Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV deste edital.
19.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terá o prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da convocação, para 
comparecer perante o gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de 
Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por 
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito..
19.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias 
consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro 
de Preços, poderá ser convidado outro licitante pela pregoeira, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
assinar a Ata de Registro de Preços.
19.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes.

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
2 0.1. O licitante que deseje cotar o produto com preços iguais ao do 
licitante vencedor terá o prazo de até 24h (vinte e quatro horas), 
contados da adjudicação na plataforma do Banco do Brasil, para 
manifestar-se neste sentido, via e-mail institucional, indicando o
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número do Pregão Eletrônico e o(s) lote(s), bem como sua respectiva 
identificação, com CNPJ, Razão Social.
20.1.2. A ausência de manifestação dentro do referido prazo será 
considerada como negativa do licitante em fazer parte do cadastro de 
reserva da respectiva Ata de Registro de Preços.
20.2. Após a homologação do resultado da licitação, a ata da sessão 
do pregão eletrônico será anexada à Ata de Registro de Preços, 
indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar o produto com 
preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da 
classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 11, inc. 
II do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
20.2.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
caput, os licitantes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a etapa competitiva.
2 0.2.2. O registro a que se refere o caput tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, para ser utilizado nas hipóteses em 
que o vencedor, quando convocado, não assinar a ata de registro de 
preços (art. 13, parágrafo único do Decreto Federal n°. 7.892/13) ou 
tiver seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 
21 do Decreto n° . 7.892/2013 (art. 11, § 3o. do Decreto Federal n" 
7.892/13), oportunidade em que poderá ser revogada a adjudicação e a 
homologação já efetivadas, isso sem prejuízo da aplicação das 
cominações previstas em Lei e/ou no edital.
20.2.3. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o 
cadastro de reserva será efetuada no prazo e condições estabelecidos 
no edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
21.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas, tais como:
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame 
licitatório;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração;
c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a
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despeito da declaração em sentido contrário;
e) propor recursos manifestamente protelatórios 
licitação;

em sede de

f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, 
na hipótese de o infrator se enquadrar como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 14/2014;
21.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de 
preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 21.1.
21.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), o qual poderá ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, 
será cobrado pela via judicial.
21.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do 
contraditório, na forma da lei.

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1. A Secretaria Municipal de Educação será o órgão gestor da Ata 
de Registro de Preços de que trata este edital.
22.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão 
aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes vencedores, 
bem como dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços 
iguais ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do 
certame.
22.2.1. O registro a que se refere o item 22.2 tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto n° 7.892/2013.
22.3. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não 
obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de 
licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, 
sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições.
22.4. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando 
necessitar, efetuará aquisições junto aos fornecedores detentores de 
preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do 
documento supracitado.
22.5. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão 
obrigados a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais, quantidades e 
demais condições definidas no Anexo I - Termo de Referência deste 
edital.

PR OCUR ADOR IA C ER A L DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-MOQ (www.oratoxe.gov.br

http://www.oratoxe.gov.br


PROCURADORIA PREFEITURA DOGERAL DO MUNlCIPfO 
SETOR DE UC1TACÕES

22.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e 
concordância do fornecedor.
22.7. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço 
a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.
22.7.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro 
de Preços de que trata este subitem não poderão exceder, por órgão 
Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata.
22.7.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gestor e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.
22.8. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização 
da Ata por órgãos interessados da Administração Pública, proceder a 
indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a 
ordem de classificação.
22.9. O detentor de preços registrados que descumprir as condições 
da Ata de Registro de Preços recusando-se a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem 
superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado 
inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração 
pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado, terá o seu registro cancelado.
22.10. A Secretaria Municipal de Educação órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços providenciará a publicação do extrato da Ata do 
Registro de Preços no Diário Oficial do Município.
22.11. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo 
em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos itens registrados.
22.12. A(s) Secretaria(s) convocaram o fornecedor para negociar o 
preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que 
verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. 
Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido.
22.13. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com 
preços registrados, o gestor da Ata, poderá convocar os demais 
fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, 
ou cancelar o lote, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
22.14. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Administração 
para os itens registrados.
22.15. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas
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revisões, serão publicadas no Diário Oficial do Município.
22.16. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
22.17. As quantidades previstas no "Anexo I - Termo de Referência" 
deste edital são estimativas máximas para o período de validade da 
Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, 
através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo 
que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o lote 
especificado.
22.18. As quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
mediante procedimento administrativo, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos 
informados.
22.19. 0 remanejamento somente poderá 
participante para órgão participante.

ser feito de órgão

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, 
podendo a autoridade competente revogá-la por razões de interesse 
público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
23.2. É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação.
23.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou 
pela pregoeira ou o não atendimento às solicitações ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
23.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida 
ao licitante, ainda que se trate de originais.
23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se- 
ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimento. Os 
prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura do Município de Crato-CE.
23.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação.
23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
implicará no afastamento do licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
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23.8. A pregoeira e a equipe de apoio não autenticarão cópias de 
documentos exigidos neste Edital, devendo OBRIGATORIAMENTE toda a 
documentação apresentada em processo de fotocópia ser AUTENTICADA em 
Cartório.
23.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.
23.10. A pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem 
prejuízos para o objeto da licitação, a Administração e os 
licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.
23.11. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, nos termos 
da legislação pertinente.
23.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa.
23.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões 
judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Crato-CE.
23.14. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma 
prevista no subitem 15.6.5 deste edital.
23.15. Todas as notificações/advertências/convocações (assinatura da 
ata de registo de preço e/ou contrato) para as empresas 
participantes e/ou vencedora serão feitas via DIARIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DO CRATO (www.crato.ce.gov.br/diario-oficial) .

24. DOS ANEXOS
24.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - CARTA PROPOSTA
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

Crato - CE, 24 de março de 2 022.

rmo Moura
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
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1. UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação. x % \ v
- . .^ o  DE

2. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE E D U C A Ç Ã O  D O  CR ATO -CE, conforme as especificações e quantitativos 
previstos neste Termo de Referência.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na m odalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com  fornecimento POR DEM ANDA.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3,1. Considerando o compromisso de proporcionar a população uma rede de ensino com  
boas condições de infraestrutura física e p edagógica , a SME vem  desenvolvendo ações 
que visam equipar satisfatoriamente a sua sede e suas unidades educacionais, não só para 
as novas escolas, co m o  tam bém  para as escolas que serão requalificadas.

Os equipamentos a serem adquiridos por meio do processo liciiatório, em questão, 
contem plará prioritariamente as unidades de ensino possibilitando a funcionalidade e 
otimização dos espaços escolares.

No processo de aquisição dos equipamentos considera-se quesito essencial a qualidade dos 
produtos, de  m odo a assegurar a boa durabilidade dos mesmos, apropriado ao 
desenvolvimento das atividades educacionais e profissionais. Um material que atenda aos 
padrões de qualidade e funcionalidade viabiliza o desenvolvimento das funções laborais, 
além de proporcionar bem-estar, previne danos à saúde, principalmente com  relação ao 
surgimento de patologias.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

LOTE 1 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1

BALCÃO TE'RMICO MÓVEL (BT-03 -  MODELO FDE)
DESCRIÇÃO
• Balcão térmico móvel para a distribuição de 
alimentos,inteiramente em aço inoxidável, dotado de banho- 
maria,alimentado por energia elétrica e resistência de 
imersão,com capacidade para uso simultâneo de 4 recipientes 
tipo Gastronorm.
• O equipamento deve possuir Certificação INMETRO, conforme 
estabelecido nas portarias n° 371, de 29 de dezembro de2009, e 
n° 328, de 8 de agosto de 2011.
CONSTITUINTES
• Tampo, tanque, gabinete, corre-bandejas e elementos 
estruturais em aço inoxidável, sendo:
- Protetor salivar em chapa 20 (l,00mm) com fechamento na 
parte inferior e laterais. As bordas devem ser arredondadas a 180 
graus com raio de 25mm. O protetor deverá ser fixado sobre o

UND 15

SECR ETA R IA  M UN ICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Teodorico Teles Neto, S/N - Mirandão - CERr 63.125-220 - Crato. Ceará, Brasil 

Telefone: + 55 (88) 3523-10501 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


SECRETARIA
DE EDÜCAÇÃO

A ' , ,
« « ,rJ* PBiFÜ TU U A ©OM CRATO í  í  S I R

. x ^ Ú  ^ /A-*̂I / t>v

tampo através de  2 tubos de ! I / T  de  cfiômefra com espessura 
de l,00mm;
5) Dimensões do protetor: 158Gmm de comprifmnto,4G0mrn de 
largura e 50mm de espessura»
-  Tampo e  tanque para banho-maria desenvolvidos como uma 
peça única, em  chapa 18 í1,2Gmm) com aberturas para encaixe 
de 4 recipientes tipo Gastronoim. O  tanque paro banho-maria 
deverá ter seu fondo vincado para facltar o escoamento da 
água, bem como furo para drenagem;
» Dimensões do tampo: lóOGmm de comprimento eó4Gmm de
largura:
» Dimensões do ianque para banho-maria: 1286mmf+/-1 mmj de 
comprimento. 52Dmm {+/- I mm} de largura e 250mm de altura.
- Gabinete envolvendo o tanque em chapa 18 fl,2Qmm|com 
400mm de altura, dotado de sistema de contra ventamenío 
localizado na parte inferna ao longo de todo o perímetro do 
gabinete:
- 2 corre-bandejas articulados, dotados de mãos-francesas 
dobráveis e fixadas ao gabinete. Cada carre-bandeja deve ser 
conformado em um único vofume, desenvolvido em chapa 20 
O.OOmm), contendo três bordas em ângulo reto e uma 
arredondada a 180 graus, com raio de 25mm;
»  Dimensões do corre-bandejas: léQOmm de comprimento, 
330mm de iargura, 50mm de espessura,
- 4 pés tubulares de 1 1/2’’ de diâmetro e espessura mWmade
1 ,Gmm dotado de sistema de regulagem de altura e de rodtáos.;
-  Sistema de regulagem manual para 3 níveis de cÊura do tampo 
em relação ao piso:
» 755mm na regulagem mínima;
» 825mm na regulagem intermediária;
»  900mm na regulagem máxima,
Obs,: Deve-se assegurar o perfeito nivelamento do equipamento, 
considerando os 3 níveis de altura, bem como a estabilidade do 
conjunto e a segurança do usuário, não sendo permitido o 
acionamento involuntário da regulagem.
-  Luva para abastecimento de água em aço inox» cSãmefro de 
3/4” rosca BSP, soldada na face lateral do fanque.acopiada a um 
cotovelo galvanizado 90° fêmea de 3/4"afravés de níple. Uma 
válvula esférica em latão cromado de 3/4" acoplada ao cotovelo 
através de níple. Na saída da válvula esférica, níple de redução 
de 3/4" macho x I/2”fêmea,
* Luva para o escoamento de água em aço inox rosca 
BSP,diâmetro de 3/4”, soldada na face inferior do tanque, junto 
ao furo de drenagem e acoplada a uma vâtvuki esférica em 
íatão cromado através de nipte.
* Engate flexível sanforéado em aço inox com 1/2“ de cfiâmelro 
e áOOmm de comprimento para abastecimento de água. O  
engate deve conter
-  terminal macho, já conectado à válvula esférica;
- terminal com fêmea giratória.
* 4 recipientes em aço inoxidável, tipo Gastronorm GN 
1/1 {530x325} mm com alças móveis, de 2G0mm de profundidade 
e suas respectivas tampas. Acompanham o balcão térmico mais
2 recipientes sobresselentes com as mesmas características, 
perfazendo um lotai de 6 recipientes GN 1/1.
« 4 rodízios, sendo 2 giratórios com freios e 2 fixos sem freios. Garfo
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em chapa de aço incx, cabeçote coro dupla pista de esferas e 
roda em borracha termaplástica e núcleo em poiprapfeno com 
capacidade adequada para sustentação do equipamento 
abastecido. Diâmetro mínimo da roda: 80mm,
* 2 resistências elétricas blindadas de imersão tipo “J" de2.GG0 W 
cada (total 4.000 W), 220 voits, fixadas no fundo do tanque para 
banho-maria.
* Termostato eiefromecõníco com regulagem manual, 
garantindo temperatura mínima da água de 85°C.
* Conjunto de comando com lâmpada piioto verde para indicar
o funcionamento do dispositivo elétrico.
* Cabo PP 3 X ómm* para alimentação do equipamento.com 2 
metros de comprimento e plug industrial 2P + T -32A -  220/240V -  iP 
67, com partes plásticas em material auto extinguível e terminas 
em latão maciço.
» Selo de certificação 1NMETRO.
MANUAL DE INSTRUÇÕES
* Todo equipamento deve vir acompanhada de ‘‘MANUALDE 
INSTRUÇÕES” elaborado peia fabricante, em 
português.contendo:
- Orientações para instalação e forma de uso correios;
- Procedimentos de segurança;
-  Regulagem, manutenção e limpeza;
- Procedimentos para acionamento da garantia ou assistência 
técnica.
GARANTIA
* 3 {três} anos contra defeitos de fabricação.
EMBALAGEM
* O  balcão térmico deve ser embalado em conjunto com os 
óreciplentes tipo Gasimnams, compondo um único volume.
* Os recipientes tipo Gastronorms devem ser embalados 
individualmente em saco plástico.
* Para proteção da superfície externa do equspamento.deverá 
ser utilizado papel ondulado ou filme de polipropieno de baixa 
densidade com bolhas de ar.
* Base rígida de sarrafos de madeira lOcm da solo por meia de 
tarugos ou sarrafos fixados nas extremidades de modo a permitir o 
manuseia por meio de “Parta Pallets**. A madeira utizada deve ser
de procedência legal.
ROTULAGEM DA EMBALAGEM
« A embalagem deve receber rotulagem do fornecedor do lado 
externo, contendo;
- Nome do fabricante;
-  Nome do fornecedor;
- indicação de tensão (VJ e frequência (HZ) do equipamento;
-  Orientações sobre manuseio, transporte e estacagem.
CONTROLE DE QUALIDADE -  )° ETAPA
- Documentação técnica;
» Declaração de comprovação da composição do aço inox.
» Certificado de conformidade/ Deciaraçãofões) de 
Manutenção de Certificação, emitido pela Organismo de 
Certificação do Produto.
Obs.; A[s) declaraçôo(ões) de manutenção de certificação 
deveffnj estar de acorda com os prazas estabelecidas nos 
Requisitas de Avaliação da Conformidade, com base na data 
inicial da obtenção da Ia certificação do produto._______________

>[
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CONTROLE DE QUALIDADE -  T  ETAPA
* Os lotes de entrega/ foÉxScação poderão ser avciacios em
qualquer tempo» durante a vigência do contrato pela área 
técnica da SME ou seus prepostos, abrangendo:
-  Conformidade às especificações técnicas constantes no edital:
- Funcionamento;
- Identificação;
- Documentação técnica:
»  Certificado de conformidade/ DecJaraçõofões) de 
Manutenção de Certificação. emitido pelo Organismo de 
Certificação do Produto.
FABRICAÇÃO
» Para fabricação é indispensável seguir detalhamentos e 
especificações técnicas,
* O  corte das chapas em aço inox deverá ser fato por máquina a 
laser para possibifar o perfeito acabamento de solda entre as 
chapas e evitar rebarbas.
* As partes acessíveis do equipamento deverão possuir dobras 
duplas nas bordas evitando arestas cortantes.
* Peças metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda 
compatível com aço inox, configurando uma estrutura única e 
possuir superfície Isa e homogênea» não devendo apresentar 
pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.
* O  equipamento deve possui proteção contra contato 
acidental do usuário com as partes vivas.
* O  equipamento deve ser entregue com a  regulagem na 
posição intermediária, com o tampo regulado a 825mm em 
relação ao píso.
* No produto acabado, o filme piásfico de proteção das chapas 
deve poder ser facilmente removido pelo usuária. Dessa forma é 
imprescindível que na montagem do equipamento o filme seja 
removido:
-  De todas as partes internas;
-  Das dobras das partes;
- De qualquer outra parte Junto a dobras;
- Sob qualquer elemento sobreposto.
* Fixações com uifeação de rebites serão rejeitadas.
* Todos os componentes devem atender às normas técnica se 
certificações pertinentes.
« Asseguradas as condições de montagem do equipamenío,sem 
prejuízo da funcionalidade do equipamento ou de seus 
componentes, serão admitidas tolerâncias de +/- lOmm para 
dimensões gerais do equipamento, exceto quando essas forem
definidas na especificação acima.
* Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de tubos 
devem seguir tolerâncias normativas conforme NormasABNT. 
REFERÊNCIAS
* Plug Industriai2P + T-32A-220/240VIP67 - Shocfcfite"ST£ClC ou 
equivalente.
LEGISLAÇÃO
* Resolução -  RDC rf  20 de 22 de março de 2007 -  Regulamento 
técnico sobre disposições para errtbcáagens» revestimentos, 
utensílios, tampas e equipamentos metáScos em contato com 
alimentos.
* Resolução -  RDC n° 216 de 15 de setembro de 2004 -  
Regulamento técnico de boas práticas para serviços de
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alimentação.
* Portaria 1NMETRO rf  371 de 29 de  dezembro de 2009 -Aprova os j 
requisitos de svolação da conformidade para segurança e j 
instituí a certificação compulsória para aparelhos J 
eletrodomésticos e similares.
* Portaria INMÉRO rf  328 de 08 de agosto de 201 i -Apresenta j
considerações para dirfmir dúvidas e esclarecer o escopo de j 
aparelhos eletrodomésticos e similares, publicado INMETRO rf  1 
371/2009. I
NORMAS
* ABNT NBR 60335-1:2010 -  Segurança de aparelhos] 
eletrodomésticos e similares.
» AlSI - American Iron and Stel Institute.
Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta I 
publcaçõo. Com o toda norma está sujeita a revisão,recomenda- 
se verificar a  existência de edções mais recentes das normas |
citadas.

a / i * -
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LOTE 2 -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ÍTEM

BALCÃÕ TÉRMICO MÓViL (ST-03 -  MODH.O FttEJ
DESCRIÇÃO
• Balcão térmico móvel para a distribuição de 
alimentos,ínteirameníe em aço inoxidável, dotado de banho- 
marfa,alimenfado por energia elétrica e resistência de 
imersão,com capacidade para uso simultâneo de 4 recipientes
tipo Gasironorm.
• O  equipamento deve possuir Certificação INMETRO, conforme 
estabelecido nas portarias rf  371, de 29 de dezembro de2009, e 
rf  328, de 8 de agosto de 2011.
CONSTITUINTES
« Tampo, tanque, gabinete, corre-bandejas e elementos 
estruturas em aço inoxidável, sendo:
-  Protetor salivar em chapa 20 fl,00mmf com fechamento na
parte inferior e laterais. As bordas devem ser arredondadas a 180 
graus com raio: de 25mm. O  protetor deverá ser fixado sobre o 
tampo através de 2 tubos de 1 1/2" de diâmetro, com espessura 
de l,0Qmm;
» Dimensões do protetor: 1580mm de cofrprimento,400mrn de 
largura e SGmmde espessura.
- Tampo e tanque para banho-maria desenvolvidos como uma 
peça única, em chapa 18 f1,2Gmmf com aberturas para encaixe 
de 4 recipientes lípo Gasironorm. O  tanque para banho-maria
deverá ter seu: fundo vincado para facíifar o escoamento da 
água, bem como furo para drenagem;
» Dimensões do tampo: léOOmm de comprimento e64Omm de
largura;
» Dimensões do tanque paro bonho-masia; I286mm(+/-1 mm) de 
comprimento, 520mm {+/-1 mm} de largura e 250mm de aflura.
-  Gabinete envolvendo o tanque em chapa 18 f!,20mm}com 
400mm de altura, dotado de sistema de contra ventamenta 
localizado na parte interna oo longo de todo o perímetro do 
gabinete;
- 2 corre-bandejas articulados, dotados de mãos-francesas
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dotoróveis e ixodos ao gabinete. Cacto corre-bandeja deve ser 
; conformado em um único volume, desenvolvido em chapa 20 
j fLGGmmf, contendo três bordas em ângulo reto e uma 
arredondada a 180 grais, com rafo de 25mm; 

j i  Dimensões do corre-bandejas: lóüGmm de comprimento,
33Gmm de largura, 50mm de espessura.

; - 4 pés tubulares de 1 1/2" de dfâmeíro e espessura mínímade 
1,0mm dotado de sistema de regulagem de altura e de rodeios.;

, - Sistema de regulagem manual para 3 rwets de atura do tampo 
em relação ao piso:
»  7S5mm na regulagem mínima;
»  825mm na regulagem interrrsedxsia;
»  900mm na regulagem máxima.
Obs.: Deve-se assegurar o perfeito nivelamento do equipamento, 
considerando os 3 níveis de altura, bem como a  establdade do 
conjunto e a segurança do usuário, não sendo permitido o 
acionamento involuntário da regulagem.
- Luva para abastecimento de água em aço inox, diâmetro de 
3/4" rosca BSP, soldada na face lateral do tanque,acoptada a um 
cotovelo galvanizado 90° fêmea de 3/4”,através de niple. Uma 
válvula esférica em latão cromado de 3/4“ acoplada ao cotovelo 
através de niple. Na saída da válvula esférica, niple de redução 
de 3/4" macho x 1 /2”fêmea.
» Luva para o escoamento de água em aço inox rosca 
BSP,diâmetro de 3/4” soldada na face inferior do tanque, junto 
ao furo de drenagem e acoplada a uma válvula esférica em
latão cromado através de niple.
* Engate flexível sanfonízado em aço inox com 1/2“ de diâmetro 
e óGOmm de comprimento para abastecimento de água. O  
engate deve conter:
- terminal macho, já conectado à válvula esférica;
- terminal com fêmea giratória.
* 4 recipientes em aço inoxidável, tipo Gasfronorm GN
1 /I (530x325] mm  com alças móveis, de 2Q0mm de profuncSdade
e suas respectivas tampas. Acompanham o balcão térmico mais
2 recipientes sabressafeníes com as mesmas características, 
perfazendo um total de 6 recipientes GN 1 /I.
« 4 rodízios, sendo 2 giratórios com freios e 2 lixos sem freios. Garfo 
em chapa de aço inox, cabeçote com dupla pista de esferas e 
roda em borracha termoplásfíca e núcleo em poipropleno com 
capacidade adequada para sustentação do equipamento 
abastecido. Diâmetro mínimo da roda: 8Gmm.
« 2 resistências elétricas blindadas de imersão tipo “J” de2.000 W 
cada (total 4.000 W), 220 votts, fixadas no fundo do tcsique para 
banho-maria.
* Termostato etetromecãnico com regulagem manual, 
garantindo temperatura mínima da água de 85°C.
* Conjunto de comando com lâmpada piloto verde para indicar 
o funcionamento do cSspositlvo elétrico.
* Cabo PP 3 X émma para alimentação do equipamento,com 2 
metros de comprimento e plug industrial 2P + T -32A - 220/240V -  IP 
67, com partes plásticas em material auío extinguível e  terminais 
em latão maciço.
* Selo de certificação (NMETRO.
MANUAL DE INSTRUÇÕES
» Todo equipamento deve vir ccompanhado de “MANUALPE
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emINSTRUÇÕES" elaborado pelo fabricante, 
português, contendo:
- Orientações paro instalação e forma de uso corretos;
- Procedimentos de segurança;
-  Regulagem» manutenção e limpeza;
- Procedimentos para acionamento da garantia ou assistência 
técnica.
GARANTIA
* 3 (três) anos contra defeitos de fabricação.
EMBALAGEM
* O  balcão térmico deve ser embolado em conjunto com os 
órecipientes tipo Gasfronorms, compondo um único volume.
* Os recipientes tipo Gasironams devem ser embalados
individualmente em saco plástico.
« Para proteção da superfície externa do equipamento,deverá
ser utizado papel ondulado ou filme de polipropieno de baixa 
densidade com bolhas de ar.
* Base rígida de sarrafos de madeira lOcm do solo por meio de 
forugos ou sarrafos fixados nas extremidades de modo a permitir o 
manuseio por meio de "Porta Pallets". A madeira uflzada deve ser 
de procedência legal
ROTULAGEM DA EMBALAGEM
* A embalagem deve receber rotulagem do fornecedor do lado 
externo, contendo;
- Nome do fabricante;
- Nome do fornecedor;
- Indicação de tensão (V) e frequência fHZ) do equipamento;
- Orientações sobre manuseio, transporte e estocagem. 
CONTROLE DE QUALIDADE - 1° ETAPA
- Documentação técnica;
» Declaração de comprovação da composição do aço inox.
»  Certificado de conformidade/ Decfaraçãojães} 
Manutenção de Certificação, emitido pelo Organismo 
Certificação do Produto.
Obs.: Afs) declaraçãofões} de manutenção de certificação 
devefmj estar de acordo com os prazos estabelecidos nos 
Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data 
inicial da obtenção da 1° certificação do produto.
CONTROLE DE QUALIDADE -  T  ETAPA
* Os lotes de entrega/ fabricação poderão ser avaliados em 
qualquer tempo, durante a vigência do contrato pela área 
técnica da SME ou seus prepostos, abrangendo:
- Conformidade às especificações técnicas constantes no edital;
- Funcionamento;
- Identificação;
- Documentação técnica:
» Certificado de conformidade/ Dedaraçãofões} de 
Manutenção de Certificação, emitido pelo Organismo de 
Certificação do Produto.
FABRICAÇÃO
* Para fabricação é indispensável seguir detalhamentos e 
especificações técnicas.
« O  corte das chapas em aço inox deverá ser feito por máquina a
laser para  possibiltar o perfeito acabamento de solda entre cs 
chapas e evitar rebarbas.
* As partes acessíveis do equipamento deverão possuir dobras
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duplas ncjs bordas evitando arestas cortantes,
* Peças metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda 
compcrtfvel com aço tnox, configurando uma estrutura única e 
possuir superfície feo e homogênea, não devendo apresentar 
pontos cortantes, superfícies ásperas au escórias.
* O equipamento deve possuir proteção contra contato 
acidental do usuário com as partes vive».
* O  equipamento deve ser entregue com a regulagem na 
posição intermediária, com o tampo regulado a 825mm em 
relação ao pisa.
* No produto acabado, o filme plástico de proteção das chapas 
deve poder ser facilmente removido peto usuário. Dessa forma é 
imprescindível que na montagem do equipamento o filme seja 
removido:
-  De todas as partes infernas;
- Das dobras das partes;
- De qualquer outra parte junto a dobras;
-  Sob qualquer elemento sobreposto.
* Fixações com utilização de rebites serão rejeitadas.
* Iodos os componentes devem atender às normas técnica se 
certificações pertinentes.
» Asseguradas as condições de montagem do equipamento,sem 
prejuízo da funcionalidade do equipamento ou de seus 
componentes, serão admitidas tolerâncias de +/- lOmm para 
dimensões gerais do equipamento, exceto quando essas forem 
definidas na especificação acima.
* Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de tubos 
devem seguir tolerâncias normativas conforme Normas ABNT. 
REFERÊNCIAS
* Plug Industriai 2P + T -  32A -  220/240V IP 67 -  Shock «te"STECr ou 
equivalente.
LEGISLAÇÃO
* Resolução -  RDC n° 20 de 22 de março de 2007 -  Regulamento 
técnico sobre disposições para embalagens, revestimentos, 
utensílios, tampas e equipamentos metálicos em contato com
alimentos.
« Resolução -  RDC n° 216 de 15 de setembro de 2004 -
Regulamento técnico de boas práticas para serviços de 
alimentação.
« Portaria INMETRO n° 371 de 29 de dezembro de 2009 -Aprova os 
requisitos de avaRação da conformidade para segurança e 
institui a certificação compulsória para aparelhos 
eletrodomésticos e similares.
* Portaria INMETRO n° 328 de 08 de agosto de 2011 -Apresenta 
considerações para dirimir dúvidas e esclarecer o escopo de 
aparelhos eletrodomésticos e srrílares» publicado INMETRO n° 
371/2009.
NORMAS
* ABNT NBR 60335-1:2010 -  Segurança de aparelhos 
eletrodomésticos e similares.
* AISí -  American Iron and Stelf Institute.
Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta 
publicação. Com o toda norma está sujeita a revisão/ecomenda- 
se verificar a existência de edições maís recentes das normas 
citadas. r
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CONGELADOR HORilOMTAL "FRiEZEr (500 A 55Q iTOOS) (FZ-03 -  
M O DHO FDE)
DESCRIÇÃO
* Congelador (freezer) horizontal, linha branca, capacidade total 
de armazenamento mínima de 500 Bros e máwma de550 Itros.
* Os produtos devem ser enquadrados como *uso comerctafou 
"uso doméstico", estando sujeitos à legislação pertinente 
conforme cada caso:
- Os produtos enquadrados como "uso comerciar devem atender
aos requisitos de segurança estabelecidos na norma ABNT NBR 
MM é0335- 1:2010 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e 
similares - Parte I: Requisitos gerais.
- Os produtos enquadrados como "uso doméstico" devem possuir
certificação 1NMETRO conforme Portaria n° 20, deOl de fevereiro 
de 2006 ou Portaria INMETRO rf  577, de 18de novembro de 2015. 
O  aparelho deve possuir também,"Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia - ENCE".
» Independentemente do enquadramento do produto (uso 
comercial ou doméstico), este deve atender ainda à Resolução 
RDC ANVtSA rf  20, de 22 de março de 2007, e suas alterações. 
CARACTERÍSTICAS
* Gabinete e portas do tipo monobloco, em chapa de aço
galvanizado com acabamento em pintura elefrosfátíca {em pó), 
poliéster na cor branca,
* As portas devem ser revestidas internamente por painéis 
plásticos,
« Isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado no 
gabinete e nas portas,
* Gaxetas para vedação hermética das portas com o gabinete.
» Sistema basculante de abertura das portas através de 
dobradiças metálicas, que com molas de controle, manfémos 
níveis de abertura até o fechamento por esforço manual.
-* Inferior dotado de no mínimo 01 fuma) grade metálico 
e/oudivisor em aço pré-pinfado, para separação e acomodação 
de recipientes e aimentos.
» Pés com roátáos.
* Sistema de controle de temperatura por meio de termostato 
ajusfável oferecendo funções de refrigeração e congelamento.
* Refrigeração efetuada por compressor hermético e de gelo 
dotado de sistema de drenagem com tampa.
* Gás refrigerante:
- O  gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser 
prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal 
de 1987; ao Decreto Federal n® 99.280 de07/06/90 e à Resolução 
Conama rf  267 de 2000.
- O  gás refrigerante deve ainda preferencialmente possuir baixo 
índice GWP {“Global Warrníng Poterrtiaf -  Potencial de 
Aquecimento GlobalJ, conforme Protocolo de Kyoto dei 997 e 
Decreto Federal rf  5.445 de 12/05/05.
« Dimensionamento e robustez de fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a potência do equipamento.
« Cordão de alimentação {rabicho], certificado peto ÍNMETRO 
conforme Portaria n° 640, e em conformidade com a  norma ABNT
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NBR NM 287-4. indicação da voltagem no cordão de 
alimentação do aparelho.
» Plugue de 10A certificado pelo ÍNMETRO conforme Portaria rf 
136 e em conformidade com a  norma ABNT NBR 14136.
* Tensão de alimentação; 220V.
* Os produtos enquadrados como "uso doméstico" deverão 
apresentar, além dos requisitos acima discriminados, Seio de 
Certificação INMETRO e Etiqueta Nacional de Conservação de 
Energia -  ENCE
FABRICAÇÃO
* As matérias primas uSizadas na fabricação do equipamento 
devem atender às normas técnicas especificas para cada
material.
* Gabinete e parte externa das portas em chapa de aço 
galvanizada ou fosfatizada com acabamento em pintura 
eletrostática em pó, pofiéster, na cor branca.
* Aramados galvanizados ou fosfatizados com acabamento em 
pintura eletrostática em pó, pofiéster, na cor branca.
* Elementos de fixação expostos, parafusos e arruetas deverão 
possuir proteção adequada contra corrosão/oxidação.
» Todas as partes deverão estar isentas de rebarbas e arestas 
cortantes.
IDENTIFICAÇÃO
« Identificação com nome e/ou iogomarca da empresa 
fabricante, fixada na parte externa frontal do aparelho.
» identificação permanente na superfície do produto contendo, 
no mínimo, as seguintes informações;
- Nome do fabricante;
-  Designação do modelo;
- Número de série;
-  Ano de fabricação.
MANUAL DE INSTRUÇÕES
* Todo equipamento deve vir acompanhado do “MANUAL DE 
INSTRUÇÕES”, em português, fixado em locai visível e 
seguro,contendo:
-  Orientação para imtaiaçõo e forma de uso correto;
-  Procedimentos de segurança;
- Regulagem, manutenção e limpeza;
-  Procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência 
técnica
GARANTIA
* 01 {um) ano contra defeitos de fabricação.
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base a 
data da Nota Fiscal de fornecimento.
EMBALAGEM
» O  produto deverá ser entregue em embalagem original do 
fabricante, lacrada e contendo seu respectivo “MANUAL 
DE1NSIRUÇÕES”.
« Não deverão ser uíiüzadas fitas adesivas em contato direto com  
o produto.
TRANSPORTE
* Manipular cuidadosamente os volumes.
* Proteger contra intempéries.
LEGISLAÇÃO
* Protocolo de Montreal de 1987 - Estabelece medidas 
apropriadas para proteger a saúde humana e  o meio ambiente
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contra os efeitos adversos que resultem, ou possam resultar,de 
atividades humanas que modifiquem, ou possam nxxMcar, a 
cam ada de ozônio.
* Decreto federal r f  99.280 de 1990 -  Promulga a  Convenção de 
Viena para a proteção da Camada de Ozônio e do Protocolo de 
Montreal sobre substâncias que destroem a  camada de ozônio.
* Resolução r f  267 de 2000 - CONAMA -  Conselho Nacional do 
Meto Ambiente -  Revoga as Resoluções n° 13/95 e 
229/97,alterada pela Resolução CONAMA 340/03» revogando o 
art.7° e alterando o arf. 15°, referentes ao uso de cfndros para 
envasamento dos gases que destroem a camada de 
ozônio.Dispõe sobre a proibição de utiSzação no território 
nacional das substâncias controladas, especificadas no Protocolo 
de
Montreal que destroem a camada de oíõnio.
* Protocolo de Kyoto de 1997 -  Constitú-se no protocolo 
detratado internacional com compromissos para a redução da 
emissão dos gases que agravam o efeito estufa, considerados 
como causa antropogênicas do aquecimento global.
* Decreto federal n° 5.445 de 12/05/05 -  Promulga o Protocolo de 
Kyofo à  Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança 
do Clima, aberto a assinaturas na cidade de Kyoto,Japõo, em 11 
de dezembro de 1997, por ocasião da Terceira Conferência das 
Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do Clima.
* Lei n° 12.187 de 2009 -  Institui a Política Nacional sobre Mudança 
do Clima - PNMC e dá outras providências.
« Decreto n° 7.390 de 2010- Regulamenta os arts. 6,11 el 2 da Lei 
rf  12.187 de 2009, que institui a  Política Nacional sobre a 
Mudança do Clima -PNMC, e dá outras providências.
* Resolução -  RDC n° 20 de 22 de março de 2007 -  Regulamento 
técnico sobre disposições para embalagens, revestimentos, 
utensílios, tampas e equipamentos metálicos em contato com 
alimentos.
* Lei Federal n° 10.295, de 17 de outubro de 2001, que dispõe 
sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racionafde 
Energia.
* Decreto federal n° 4,059, de 19 de dezembro de 
2001 .regulamenta a Lei no 10.295, de 17 de outubro de 2001,que 
dispõe sobre a Poitica Nacional de Conservação e Uso Raciona!
de Energia, e dá outras providências.
* Portaria INMETRO n° 136, de 04 de outubro de 2001 -  Mantém no 
âmbito do Sistema Brasieiro de Certificação -  SBC, a  certificação 
compulsória dos plugues e tomadas, para uso doméstico e 
análogo para tensões de até 250 V e corrente até 20 A.
* Portaria INMETRO r f  20, de 01 de fevereiro de 2006 -Aprova o 
Regulamento de Avaliação da Conformidade de Refrigeradores 
e Assemelhados de uso doméstico e imtifuino âmbito do Sistema 
Bros Beiro de Avafiação da Conformidade -  SSAC. a etiquetagem 
compulsória para aparelhos de refrigeração de uso doméstico 
(refrigeradores e freezer}.
* Portaria INMETRO r f  260, de 05 de junho de 2014 -  Dispõe sobre 
a necessidade de fazer ajustes no Regulamento Técnico da 
Qualidade de fios, Cabos e Cordões Hexíveis Béiricos,aprovado 
pela Portaria Inmetro na 589, de 05 de novembro de 2)12.
* Portaria INMETRO n° 640, de 30 de novembro de 2 0 1 2 -institui a ,
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certificação compulsória para fios, cabos e cordões flexíveis
elétricos.
« Portaria {NMETRO n° 577, de 18 de novembro de 2515- Aprova o 
Regulamento Técnico da Gualdade para Refrigeração e 
Assemelhados, irsserto no Anexo i desta Poriarkxque estabelece
os requisitos, de cumprimento obrigatório/eferentes ao 
desempenho e segurança do produto.
« Portaria INMEFRG rf  282, de 26 de agosto de 2020, que 
estabelece a classificação de risco de atividades 
econômicasassocíadas aos atos púbicos de Rberação sob 
responsabilidade do Inmetro no âmbito da Avaliação da 
Conformida de compulsória.
NORMAS
* ABNT NBR NM 287-4: 2009 -  Cabos isolados com compostos 
eiastoméricos termofwos, para tensões nominais afé450/750V, 
inclusive -  Parte 4: Cordões e cabos flexíveis.
* ABNT NBR 14136:2012 Versão corrigida 4:2013 - Piugues e 
tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V em 
corrente alternada -  Padronização.
« ABNT NBR 60335-1:2010 -  Segurança de aparelhos 
eletrodomésticos e similares- Parte 1: Requisitos gerais.
Gbs.: As edições sncícadas estavam em vigor no momento desta 
publicação. Como toda norma está sujeita à revisão, 
recomenda-se verificar a existência de edções mais recentes das 
normas citadas.

DE.'

CONGELADOR VIRTICÂt "FROST FWSF (190 A 250 UTSOS) (FZ-04 -  
MODELO FDE)
DESCRiÇÃO
* Congelador (freezer) vertícai, línha branca, capacidade de 
armazenamento mínima de 190 itros e máxima de 250I!ros,
* O  congelador deve possuir Mecanismo de Avaliação da 
Conformidade conforme Portaria n° 577, de 18 de novembro de 
2015.
* O  aparelho deve possuir, também, "Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia -  ENCE*, apresentando "Faixa de 
Classificação Nível A".
« O  produto deve atender à Resolução RDC rf  20, de 22 de 
março de 2007 -  ANVISA, e suas alterações.
CARACTERÍSTICAS
* Gabinete e portas do tipo monobloco, em chapa de aço
galvanizado com acabamento em pintura etetrasfática fem pój 
poliéster na cor branca.
* A(s| portafsf devefmj ser revestidafsj Internamente por painéis 
plásticos moldados com relevos para suporte das prateleiras e 
gavetas deslizantes.
* Isolamento térmico em espuma de poSuretano injetado no 
gabinete e najs} porfofsj.
* Gavetas transparentes e removíveis em acrSco.
* Compartimento de congelamento rápido.
* Formas para gelo.
* Gaxetas magnéticas para vedação hermética da porta como 
gabinete.
* Batentes da(sj potfafs) dotados de sistema de anfifrarepironte.
* Dobradiças metálicas.
* Pés com sapatas rtvetadoras.
» Sistema de controle de temperatura por meio de termostato
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afustável digitai externo.
* Sistema de refrigeração "frost free",
* Compressor com gás refrigerante RóOOa, conforme legislação 
vigente.
-  O  gás a ser ufizado no processo de refrigeração nõo poderá ser 
prejudicial à camada de ozônio, atendendo ao Protocolo de 
Montreal de 1987; ao Decreto Federal rf  99.280 de07/ü6/90 e à 
Resolução Cortama n° 267 de 2000.
- O  gás refrigerante deve ainda possuir basco íncfice GWppGtobai 
Warming Poteníia!” -  Potencial de Aquecimento Global), 
conforme Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal n° 5.445 
de 12/05/05, à Lei Federal 12.187 de 2009 e ao Decreto Federal n°
7.390 de 2010.
* Dimensionamento e robustez de fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a  potência do equipamento.
« Plugue e cordão de aímentação (rabicho} certificados pelo 
INMETRO, com indscação de tensão no cordão do aparelho.
* Tensão de alimentação: 22QV.
* Etiqueta Nacional de Conservação de Energia -  ENCE, 
apresentando Torna de Classificação Nível A”.
» Selo de certificação INMETRO.
FABRICAÇÃO
* As matérias primas ufífeadas na fabricação do equipamento 
devem atender às normas técnicas especificas para cada
material,
* Aramados galvanizados ou fosfattzados com acabamento em 
pintura eletrostática em pó, pofiéster, na cor branca.
« Elementos de fixação e>postos, parafusos e arruete deverão 
possuir proteção adequada contra cc«rosão/o»dação.
* Todas as partes metálicas deverão estar isentas de rebarbos e 
arestas cortantes.
IDENTIFICAÇÃO
« identificação com nome e/ou logomarca da empresa 
fabricante, fixada na parte externa frontal do aparelho.
* Identificação permanente na superfície do produto contendo,
no mínimo, as seguintes informações;
* Nome do fabricante;
- Designação do modelo;
-  Número de série;
- Ano de fabricação.
MANUAL DE INSTRUÇÕES
* Todo equipamento deve vir acompanhado do “MANUAL 
DEINSTRUÇÕES”, em português, fixado em local visível e 
seguro,contendo:
-  Orientação para instalação e forma de uso correto;
- Procedimentos de segurança;
-  Regulagem, manutenção e limpeza;
- Procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência 
técnica.
GARANTIA
* Um ano contra defeitos de fabricação.
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base a 
data da Nota Rscat de fornecimento.
EMBALAGEM
* O  produto deverá ser entregue em embalagem original do 
fabricante, tacrada e contendo seu respectivo "MANUAL
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DEINSTRUÇÕES*.
» Nõo deverão ser utiizadas fitas adesivas em contato direto com 
o produto.
TRANSPORTE
•Manipular cuidadosamente os volumes.
* Proteger contra intempéries.
LEGISLAÇÃO
* Protocolo de Montreal de 1987 -  Estabelece medidas 

: apropriadas para proteger a saúde humano e o meio ambiente
contra os efeitos adversos que resultem» ou possam resuffar,de
atividades humanas que moeffiquem, ou possam mocSficar, a 
camada de ozônio.
» Decreto federal rf  99.280 de 06/06/90 -  Promulga a Convenção
de Viena para a proteção da Camada de Ozônio e do Protocolo 
de Montreal sobre substâncias que destroem acamada de 
ozônio.
« Resolução r f  267 de 14/09/00 - CONAMA - Conselho Nacional 
do Meio Ambiente - Revoga as Resoluções r f  13/95 e229/97, 
alterada pela Resolução CONAMA 340/03» revogando o art.7° e 
alterando o art.15°, referentes ao uso de cilindros para 
envasamento dos gases que destroem a camada de ozônio. 
Dispõe sobre a proibição de utilização no território nacional das 
substâncias controladas, especificadas no Protocolo de Montreal 
que destroem a camada de ozônio.
» Protocolo de ICyofo de 1997 -  Constituí-se no protocolo 
detratado internacional com compromissos para a redução da 
emissão dos gases que agravam o efeito estufa, considerados 
como causa anfropogênicas do aquecimento global.
« Decreto Federaf n° 5.445 de 12/05/05 -  Promulga o Protocolo de 
Kyoto à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança 
do Clima, aberto a assinaturas na cidade de Kyoto,Japão» em 11 
de dezembro de 1997, por ocasião da Terceira Conferência das 
Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do Cim a.
* Lei n° 12.187 de 2009 -  Institui a Política Nadoria! sobre Mudança 
do Cim a -  PNMC e dá outras providências
* Decreto n° 7.390 de 2010- Regulamenta os arts. 6, 11 ©12 da Lei 
rf  12.187 de 2009, que institui a  Política Nacional sobre a
Mudança do Cim a -PNMC, e dá outras providências.
» Resolução ANVISA -  RDC n° 20 de 22 de março de 2007 -  
Regulamento técnico sobre disposições para 
embalagensjevesfimenfos, ufemSos, tampas e equipamentos 
metálicos em contato com alimentos.
« Let Federal n° 10.295» de 17 de outubro de 2001, que dispõe 
sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de
Energia.
» Decreto Federal rf  4.059, de 19 de dezembro de 
2001 .regulamenta a Lei r f  10.295, de 17 de outubro de 2001,que 
dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional 
de Energia, e dá outras providências.
* Portaria INMETRO rf  136, de 04 de outubro de 2001 - Mantém no 
âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação -  SBC, a  certificação 
compulsória dos piugues e tomadas, para uso doméstico e 
análogo, para tensões até 250V e corrente até2QA.
« Portaria INMETRO rf  260, de 05 de junho de 2014 -  Dispõe sobre 
a necessidade de fazer ajustes no Regulamento Técnico da
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Qualidade de Ros, Cabos e Cordões Flextveis Sétricas,aprovado 
pela Portaria Inmetro n° 589, de 05 de novembro de 2012,
» Portaria INMETRO rf  640, de 30 de novembro de 2012 -Institui a 
certificação compulsória para fios, cabos e cordões flexíveis 
elétricos.
« Portaria INMETRO rf  577, de 18 de novembro de 2015- Aprova o 
Regulamento Técnico da Gualdade para Refrigeradores e 
Assemelhados, inserto no Anexa I desta Portcaria.que estabelece 
os requisitos, de cumprimento obdgatório,referentes ao
desempenho e segurança do produto,
« Portaria INMETRO n° 282, de 26 de agosto de 202), que 
estabelece a classificação de risco de atividades 
econômicasassoefadas aos atos púbicos de liberação sob 
responsabiídade do inmetro no âmbito da Âvaiação da 
Conformidade compulsória.
NORMAS
« ABNT NBR 14136:2012 Versão corrigida 4:2013 -  Plugues e 
tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V em 
corrente alternada -  Padronização.
• ABNT NBR NM 287-4: 2009 - Cabos isolados com compostos 
elastoméricos termo fixos, para tensões nominais até450/750V, 
inclusive - Parte 4: Cordões e cabos flexíveis.
* ABNT NBR 60335-1:2010 -  Segurança de aparelhos 
eletrodomésticos e similares- Parte 1: Requisitos gerais.
Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta 
publicação. Como toda norma está sujeita à revisão,recomenda- 
se verificar a existência de edições mais recentes das normas 
citadas.
REFRIGERADOR COMBINADO FROSF-Flü (400 A 456 LITROS) (RF-05
-  MODELO FDE)
DESCRIÇÃO
* Refrigerador combinado fdupfex) vertical linha branca,sistema 
de refrigeração "frost-free", capacidade de armazenamento 
mínima de 400 Bros e máxima de 450 Bros.
* O  refrigerador deve possuir Mecanismo de Avaliação da 
Conformidade conforme Portaria rf  577, de 18 de novembro de 
2015.
* O  aparelho deve possuir, também, "Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia - ENCE*, apresentando "Faixa de 
Classificação Nível A",
* O  produto deve atender à  Resolução RDC r f  20, de 22 de 
março de 2007 -  ANV1SA, e suas alterações.
CARACTERÍSTICAS
* Gabinete externo do tipo monobloco revestido em chapa de
aço galvanizado com acabamento em pintura elefrostáticafa 
pó) poliéster na cor branca. Sistema de isolamento térmico em 
espuma de pofiuretana injetado.
* Gabinete interno revestido em painéis plásticos dividido sem 
duas partições, com 02 {duas} portas, configurando o tipo 
“combinado” fdupiex}, sendo a  primeira o freezer e a segunda o 
refrigerador, contendo paredes com relevos para acoplagem das 
prateleiras internas desfeantes.
* Compartimento de congelamento ffreezer} com capacidade 
mínima de 751.
* Prateleira e/ou gaveta plástica no compartimento do freezer.
* Portas em aço gatvanteado com  acabamento em pintura
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efetrostático (a pó), poSéster no cor branca, Injetada 
internamente com sistema de isolamento térmica em espuma de 
poliuretano injetado.
* Gaxetas plásticas magnéticas para vedação hermética das
portas com o gabinete.
* Conjunto de prateleiras de vidro temperado» ou 
acrílico jemovíveis e reguláveis.
* Prateleiras de porta e cestos plásticos, removíveis e reguláveis.
* Gaveta plástica para acondicionamenfo de frutas, verdura se 
legumes.
* Conjunto de dobradiças metálicas.
* Sapatas niveladores,
* Controle de temperatura por meio de termostato ajustável.
* Refrigeração por compressor hermético, transmissão térmica 
canvectiva por meio de evaporação e condensação através do 
sistema de ar forçado e liberação de calor per meio de 
resistências elétricas, impedindo a formação de camadas de 
gelo {sistema “frost-free").
* Compressor com gás refrigerante RóQOa, conforme legislação 
vigente:
- O  gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser 
prejudicial à  camada de ozônio, atendendo ao Protocolo de 
Montreal de 1987, ao Decreto Federal t f  99.280 deõ7/Gó/9ü e à 
Resolução Conama n° 267 de 20QG.
-  O  gás refrigerante deve ainda possuir baixo índice GWPf‘Giobai 
Warming PotenfcP* -  Potencial de Aquecimento Global), 
conforme Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federai n° 5.445 
de 12/05/05, à Lei Federal 12.187 de 2009 e ao Decreto Federal n°
7.390 de 2010.
* Dimensionamento e robustez de fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a  potência do equipamento.
» Plugue e cordão de aímentação {rabicho) certificados pelo 
INMETRO, com indicação de tensão no cordão do aparelho.
» Tensão de aímentação: 220V.
* Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE,
apresentando "faixa de Classificação Nível A".
* Selo de certificação INMETRO.
FABRICAÇÃO
* As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento 
devem atender às normas técnicas específicas para cada 
material
* Gabinete e parte externa das portas em chapa de aço
galvanizada ou fostdtizada com acabamento em pintura 
eletrostática em pó, poliéster, na cor branca.
» Aromados galvanizados ou fosfatizados com acabamento em 
pintura elefrostática em pó, poléster, na cor branca.
* Elementos de fixação expostos» parafusos e arruetas deverão 
possuir proteção adequada contra corrosão/oxidação.
» Todas as partes deverão estar isentas de rebarbas e arestas 
cortantes.
IDENTIFICAÇÃO
* Identificação com nome e/ou iogomarca da empresa
fabricante, fixada na parte externa frontal do aparelho.
» Identificação permanente na superfície do produto contendo, 
no mínimo, as seguintes informações:
-  Nome do fabricante: ________
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-  Designação do modelo;
-  Número de série;
- Ano de fabricação.
MANUAL DE INSTRUÇÕES
« Todo equipamento deve vir acompanhado do “MANUAL 
DBNSTRUÇÕES”, em português, fixado em local visível e 
seguro.contendo:
- Orientação paro instalação e forma de uso correto;
-  Procedimentos de segurança;
-  Reguiagem, manutenção e limpeza;
-  Procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência 
técnica.
GARANTIA
* Um ano contra defeitos de fabricação.
Obs.; A data para cálculo da garantia deve ter como base a
data da Nota fiscal de fornecimento.
EMBALAGEM
* O  produto deverá ser entregue em embalagem original do
fabricante, lacrada e contendo seu respectivo "MANUAL 
DE1NSTRUÇÔES".
« Não deverão ser utiizadas fitas adesivas em contato direto com
o produto.
LEGISLAÇÃO
« Protocolo de Montreal de 1987 -  Estabelece medidas 
apropriadas para proteger a  saúde humana e o meio ambiente 
contra os efeitos adversos que resultem, ou possam resultar,de 
atividades humanas que modifiquem, ou possam modificar, a 
camada de ozônio.
* Decreto Federal n° 99.280 de 06/06/90 - Promulga a Convenção 
de Viena para a proteção da Cam ada de Ozônio e do Protocolo 
de Montreal sobre substâncias que destroem acamada de
ozônio.
« Resolução n° 267 de 14/09/00 -  CONAMA - Conselho Nacional 
do Meio Ambiente -  Revoga as Resoluções t f  13/95 e229/97; 
alterada pela Resolução CONAMA 340/03, revogando o art. 7o e
alterando o art. 15®, referentes ao uso de cilindros para 
envasamento dos gases que destroem a  camada de ozônio. 
Dispõe sobre a proibição de utilização no território nacional das 
substâncias controladas» especificadas no Protocolo de Montreal 
que destroem a camada de ozônio.
» Protocolo de Kyoto de 1997 - Constítui-se no protocolo 
deíratado internacional com compromissos para a redução da 
emissão dos gases que agravam o efeito «tu fa , considerados 
como causa anfropogênicas do aquecimento global.
* Decreto Federal n° 5.445 de 12/05/05 - Promulga o Protocolo de 
Kyoto à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança 
do Cima, aberto a  assinaturas na cidade de Kyoto, Japão, em 11 
de dezembro de 1997, por ocasião da Terceira Conferência das 
Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do Cim a.
* lei r f  12.187 de 2009 -  institui a Poliica Nacional sobre Mudança 
do Cim a - PNMC e dá outras providências.
« Decreto rf 7.$90 de 2)10 - Regulamento os arts. 4  11 e!2 da lei 
r f  12.187 de 2009, que institui a Política Nacional sobre a 
Mudança do Clima -PNMC, e dá outras providências.
* Resolução ANYISA -  RDC n° 20 de 22 de março de 2007 -
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Regulamento fécnico sobre cSspoáções poro 
embalagens,revestimentos» uteraSos, tampas e equipamentos 
metálicos em contato com alimentos.
* Lei Federal r f  10.295» de 17 de outubro de 2001, que dispõe 
sobre a Polfffca Nacional de Conservação e Uso Racional de 
Energia.
* Decreto Federal r f  4.059, de 19 de dezembro de 
2001 .regulamenta a lei rf  10.295, de 17 de outubro de 2001,que
dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racionai 
de Energia, e dá outras providências.
* Portaria INMETRO rf  136, de 04 de outubro de 2001 - Mantém no 
âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação - SBC, a certificação 
compulsória dos plugues e tomadas, para uso doméstico e 
análogo, para tensões de até 250V e corrente até 20 A.
* Portaria INMETRO n° 260, de 05 de Junho de 2 0 1 4 -Dispõe sobre 
a necessidade de fazer ajustes no Regulamento Técnico da 
Qualidade de Ros, Cabos e Cordões Remeis Bétricos,aprovado 
pela Portaria Inmetro n° 589, de 05 de novembro de 2012.
* Portaria INMETRO r f  640, de 30 de novembro de 2012 -Institui a 
certificação compulsória para fios, cabos e cordões flexíveis 
elétricos.
* Portaria INMETRO rf  577, de 18 de novembro de 2015- Aprova o 
Regulamento Técnico da Gualdade para Refrigeradores e 
Assemelhados, Inserto no Anexo l desfa Portariaque estabelece 
os requisitos, de cumprimenta obrigatório/eferentes ao 
desempenho e segurança do produto.
* Portaria INMETRO n° 282, de 26 de agosto de 2020, que
estabelece a classificação de risco de atividades 
econômicasassociadas aos atos públicos de liberação sob 
responsabiídade do Inmetro no âmbito da Avalação da
Conformidade compulsória.
NORMAS
* ABNT NBR 14136:2012 Versão corrigida 4:2013 - Piugues e
tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V em 
corrente alternada -  Padronização.
* ABNT NBR NM 287-4:2009 -  Cabos isolados com compostos 
etastoméricos termofixos, para tensões nominais até450/750V, 
inclusive -  Parte 4: Cordões e cabos flexíveis.
» ABNT NBR 60335-1:2010 -  Segurança de aparelhos 
eletrodomésticos e similares- Parte 1: Requisitos gerais.
Obs.: As edições indcadas estavam em vigor no momento desta 
publicação. Como Ioda norma está sujeita à revisão,recomenda- 
se verificar a existência de edições mas recentes das normas 
citadas.

LOTE 4 -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM

CONGELADOR HORIZONTAL fffiXZET (500 A 550 LITROS) (FI-03 
MODELO FDE}
DESCRIÇÃO
* Congelador (freezer) horizontal, Inha branca, capacidade total
de armazenamento mínima de 500 Bros e máxima de550 Bros.
» Os produtos devem ser enquadrados como "uso comerciafou 
"uso doméstico’', estando sujeitos à legislação pertinente 
conforme cada caso:
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-  Os produtos enquadrados como "uso comerciai" devem atender 
aos requisitos de segurança estabelecidos na norma ABNT NBR 
N M  60335-1:2010 -  Segurança de apareiios eletrodomésticos e 
similares - Parte 1: Requisitos gerais.
- Os produtos enquadrados como "uso doméstico” devem possuir 
certificação INMETRO conforme Portaria n° 20, deOl de fevereiro 
de 2006 ou Portaria INMETRO n° 577, de 18de novembro de 2015. 
O  aparelho deve possuir também,"Etiqueta Nacional de 
Conservação de Enerçpa -  ENCE’.
» Independentemente do enquadramento do produto (uso
comercial ou doméstico), este deve atender ainda à Resolução 
RDC ANYiSA rf20, de 22 de março de 2007, e suas alterações. 
CARACTERÍSTICAS
* Gabinete e portas do tipo monobfoco, em chapa de aço 
galvanizado com acabamento em pintura eíetrosfática fem pó), 
poDéster na cor branca.
* As portas devem ser revestidas internamente por painéis
plásticos.
* isolamento térmico em espuma de poluretano injetado no 
gabinete e nas; portas.
* Gaxetas para vedação hermética das portas com o gabinete.
* Sistema bascutante de abertura das portas através de 
dobradiças metálicas, que com molas de controle, mantémas 
níveis de abertura até o fechamento por esforço manual.
* interior dotado de no mínimo 01 fuma| grade metálica 
e/oudivísor em aço pré-píntado, para separação e acomodação 
de recipientes e aimenfos.
» Pés com Todmos.
» Sistema de controle de temperatura por meio de termostato 
ajustável oferecendo funções de refrigeração e congelamento.
* Refrigeração efetuada por compressor hermético e de gelo 
dotado de sistema de drenagem com tampa.
* Gás refrigerante;
-  O  gás a ser utizado no processo de refrigeração não poderá ser 
prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal 
de 1987; ao Decreto Federal n° 99.280 de07/Ü6/9G e à Resolução 
Conama rf  267 de 2000.
-  O  gás refrigerante deve ainda preferencialmente possuir baixo 
índice GWP {“Global Warnring PotentiaT -  Potencial de 
Aquecimento Global}, conforme Protocolo de Kyoto de!997 e
Decreto Federal n° 5.445 de 12/05/05.
* Dimensionamenta e robustez de fiação, piugue e conectores 
elétricos compatíveis com a potência do equipamento.
» Cordão de alimentação (rabicho), certificado peio INMETRO 
conforme Portaria rf  640, e em cortforrwdade com a normaABNT 
NBR NM 287-4. indicação da voltagem no cordão de 
alimentação do aparelho.
* Piugue de 10A certificado pelo INMETRO conforme Portaria n° 
136 e em conformidade com a norma ABNT NBR 14136.
* Tensão de alimentação: 220V.
* Os produtos enquadrados como "uso doméstico" deverão 
apresentar, além dos requisitos acima discriminados, Selo de 
Certificação INMETRO e Etiqueta Nacional de Conservação de 
Energia -  ENCE.
FABRICAÇÃO
• As matérias primas utiizadas na fabricação do equipamento
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cadadevem atender às normas técnicas especScas para 
material.
* Gabinete e parte externa das portas em chapa de aço 
galvanizada ou fosfaftzada com acabamento em pintura 
elefrostática em pó, poSéster, na cor branca.
* Aromados galvanizados ou fosfatizados com acabamento em 
pintura elefrostática em pó. pofiéster, na cor branca.
» Elementos de fixação expostos, pcrafusos e arrueias deverão 
possuir proteção adequada contra corrosão/oxidação.
* Todas as pestes deverão estar isentas de rebarfoas e arestas 
cortantes.
IDENTIFICAÇÃO
* Identificação com nome e/ou iogomarca da empresa 
fabricante, fixada na parte externa frontal do aparelho.
« identificação permanente na superfície do produto contendo, 
no mínimo, as seguintes informações:
- Nome do fabricante;
- Designação do modelo;
-  Número de série;
-  Ano de fabricação.
MANUAL DE INSTRUÇÕES
« Todo equipamento deve vir acompanhado do "MANUAL DE 
INSTRUÇÕES", em português, fixado em local visível e 
seguro.contendo;
-  Orientação para instalação e forma de uso correto;
-  Procedimentos de segurança;
- Regulagem, manutenção e limpeza;
-  Procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência 
técnica.
GARANTfA
» 01 {um} ano contra defeitos de fabricação.
Obs.; A data para cálculo da garantia deve ter coma base a 
data da Nota fiscal de fornecimento.
EMBALAGEM
* O  produto deverá ser entregue em embalagem original do 
fabricante, lacrada e contendo seu respectivo "MANUAL 
OQNSTRUÇÕES".
* Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato cSreto com 
o produto.
TRANSPORTE
« Manipular cuidadosamente os volumes.
* Proteger contra Intempéries.
LEGISLAÇÃO
* Protocolo de Montreal de 1987 -  Estabelece medidas 
apropriadas para proteger a  saúde humana e o meío ambiente 
contra os efeitos adversos que resultem, ou possam resutfar.de 
atividades humanas que mocüquem, ou possam modificar, a 
camada de ozônio.
« Decreto Federal n° 99.280 de 1990 -  Promulga a Convenção de 
Viena para a profeção da Camada de Ozônio e  do Protocolo de 
Montreal sobre substâncias que destroem a  camada de ozônio.
* Resolução r f  267 de 2000 - CONAMA -  Conselho Nacional do 
Meio Ambiente -  Revoga as Resoluções n° 13/95 e 
229/97,alterada pela Resolução CONAMA 340/03, revogando o 
ari.7* e alterando o art. 15°, referentes ao uso de cilindros para 
envosamenfo dos gases que destroem a camada de
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ozônio.Díspõe sobre a  proibição de utifeoçõo no território 
nacional das substâncias controladas, especificadas no Protocolo 
de
Montreal que destoem a  camada de ozônio.
* Protocolo de Kyoto de 1997 - Constitui-se no protocolo 
defratado intemactarKi com compromissos para a redução da 
emissão dos gases que agravam o efeito estufa, considerados 
como causa antropogênicas do aquecimento global.
* Decreto Federal rf  5.445 de 12/05/05 -  Promulga o Protocolo de 
Kyoto à Convenção-Guadro das Nações Unidas sobre Mudança 
do Clima aberto a assinaturas na cidade de Kyoto, Japão, em 11 
de dezembro de 1997, por ocasião da Terceira Conferência das 
Partes da Convenção-Guadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do Clima.
* Lei r f  12.187 de 2009 -  Institui a Poírtica Nacional sobre Mudança 
do Clima -  PNMC e dá outras providências.
* Decreto rf  7.390 de 2010- Regulamenta os arts. 4  11 el 2 da Lei 
n° 12.187 de 2009, que institui a  Política Nacional sobre a 
Mudança do Clima -PNMC, e dá outras providências.
» Resolução -  RDC n° 20 de 22 de março de 2007 -  Regulamento 
técnico sobre disposições para embalagens, revestimentos, 
utensílios, tampas e equipamentos metálicos em contato com 
alimentos.
* Lei federal n° 10.295, de 17 de outubro de 2001, que dispõe 
sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de 
Energia.
* Decreto Federal n° 4.059, de 19 de dezembro de 
2001 .regulamenta a Lei no 10.295, de 17 de outubro de 2001,que 
dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional 
de Energia, e dó outras providências.
* Portaria INMETRO n° 136, de 04 de outubro de 2001 -  Mantém no 
âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação -  SBC, a certificação 
compulsória dos piugues e tomadas, para uso doméstico e 
análogo para tensões de até 250 V e carente até 20 A.
* Portaria INMETRO n° 20, de 01 de feverero de 2006 -Aprova o 
Regulamento de AvaSação da Conformidade de Refrigeradores 
e Assemelhados de uso doméstico e irstffuíno âmbito do Sistema 
Brasileiro de Avaliação da Conformidade -  SBAC, a etiquetagem 
compulsória para aparelhos de refrigeração de uso doméstico 
(refrigeradores e freezer),
* Portaria INMETRO n° 260, de 05 de Junho de 2014- Dispõe sobre 
a necessidade de fazer ajustes no Regulamento Técnico da
Gualdade de Ros, Cabos e Cordões Flexíveis Elétricos,aprovado 
pela Portaria Inmetro n° 589, de 05 de novembro de 2012.
* Portaria INMETRO n° 640, de 30 de novembro de 2012 -  Institui a  
certificação compulsória para fios, cabos e cordões flexíveis
elétricos.
* Portaria INMETRO rf  577, de 18 de novembro de 2015- Aprova o
Regulamento Técnico da Gualdade para Refrigeração e 
Assemelhados, inserto no Anexo 1 desta Portaria,que estabelece 
os requisitos, de cumprimento obrigptórlojeferentes ao 
desempenho e segurança do produto.
* Portaria INMETRO n° 282, de 26 de agosto de 2020, que
estabelece a classificação de risco de atividades 
econômicasassociadas aos atos púbicos de liberação sob 
responsabifidade do Inmetro no âmbito da Avalação da
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Conformída de compulsória.
NORMAS
* ABNT NBR MM 287-4: 2009 -  Cabos isolados com compostos 
elasfoméricos fermoixos» para tensões nominais até450/750V, 
inclusive -  Farte 4; Cordões e cabos flexíveii,
* ABNT NBR 14136:2012 Versão corrigida 4:2013 -  Piugues e 
tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V em 
corrente alternada -  Padronização.
« ABNT NBR 60335-l;2D!0 -  Segurança de aparelhos 
eletrodomésticos e similares- Parte 1; Recpisfos gerais.
Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta 
publicação. Como toda norma está sujeita à revisão, 
recomenda-se verificara existência de edções mais recentes das 
normas citadas,

\0- ....... . -
\
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CONGELADOR VERHCAt TROST « E T  (190 A  250 LITROS) (FZ-04 -  
MODELO FDEJ
DESCRIÇÃO
* Congelador ffreezer) vertical, Snha branca, capacidade de 
armazenamento mínima de 190 Stros e máxima de 250Hros.
* O  congelador deve possuir Mecanismo de Avafiação da 
Conformidade conforme Portaria r f  577, de 18 de novembro de
2015.
* O  aparelho deve possuir, também, "Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia - ENCE', apresentando "Faixa de 
Classificação Nível A”.
* O  produto deve atender à Resolução RDC n° 2), de 22 de 
março de 2007 -  ANVISA, e suas alterações.
CARACTERÍSTICAS
* Gabinete e portas do tipo monobioco, em chapa de aço 
galvanizado com acabamento em pintura eletrostática (em pó) 
pofiéster na cor branca.
* A(s) portafsf devefm) ser revestidafsj internamente por painéis 
plásticos moldados com relevos para suporte das prateleiras e 
gavetas deslizantes.
* Isolamento térmico em espuma de poBuretano injetado no 
gabinete e nafsj portafsj.
* Gavetas transparentes e removíveis em acrico.
* Compartimento de congelamento rápido.
* Formas para gelo.
* Gaxetas magnéticas para vedação hermética da porta como
gabinete,
* Batentes dafsj porta(s) dotados de sistema de anti trcrepirante.
* Dobradiças metcficas.
* Pés com sapatas niveladoras.
* Sistema de controle de temperatura por meio de termostato 
ajustável digital externo,
* Sistema de refrigeração •'frost free”
* Compressor com gãs refrigerante RóGOa, conforme legislação 
vigente.
- O gás a ser uíizado no processo de refrigeração não poderá ser
prejudicial à camada de ozônio, atendendo ao Protocolo de 
Montreal de 1987: ao Decreto Federai r f  99.280 de0?/0ó/9G e ò
Resolução Conama t f  267 de 2GGG,
- O  gás refrigerante deve cinda possuir baixo índice GWPfGloba! 
Warming Poientiaf" -  Potencial de Aquecimento Global}, 
conforme Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal r f  5.445
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de 12/05/05» ò Lei Federal 12.187 de 2009 e ao Decreto Federal n°
7.390 de 2010.
* Dimensioncirnento e robustez de fiação, piugue e conectores 
elétricos compatíveis com a potência do equipamento.
» Piugue e cordão de alimentação (rabicho) certificados peto
INMETRO, com  indicação de tensão no cordão do aparelho.
« Tensão de aSmentaçãa: 22QV.
* Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE, 
apresentando "Faixa de Classificação Nível A".
* Selo de certificação INMETRO.
FABRICAÇÃO
» As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento 
devem atender às normas técnicas específicas para cada 
material.
* Aramados galvanfeados ou fosfafizados com acabamento em
pintura etetrosfática em pó, poliésíer» na cor tranca.
* Elementos de fixação expostos, parafusos e amjeias deverão 
possuir proteção adequada contra corrosão/oxidação.
* Todas as partes metálcas deverão estar isentas de reborbas e 
arestas cortantes.
IDENTIFICAÇÃO
* identificação com nome e/ou iogomarca da empresa 
fabricante» fixada na parte externa frontal do aparelho.
* Identificação permanente na superfície do produto contendo, 
no mínimo, as seguintes informações:
-  Nome do fabricante;
-  Designação do modelo;
- Número de série;
- Ano de fabricação.
MANUAL DE INSTRUÇÕES
* Todo equipamento deve vir acompanhado do “MANUAL 
DEINSTRUÇÕES", em português, fixado em local visfvel e 
seguro,contendo;
-  Orientação para instalação e forma de uso correto;
- Procedimentos de segurança;
- Regulagem, manutenção e limpeza;
-  Procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência 
técnica.
GARANTIA
» Um ano contra defeitos de fabricação.
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base a 
data da Nota Fiscal de fornecimento,
EMBALAGEM
« O  produto deverá ser entregue em embalagem original do 
fabricante, lacrada e contendo seu respectivo "MANUAL 
DEINSTRUÇÕES".
* Não deverão ser utiizadas fitas adesivas em contato direto com
o produto.
TRANSPORTE
•Manipular cuidadosamente os volumes.
* Proteger contra intempéries.
LEGISLAÇÃO
* Protocolo de Montreal de 1987 -  Estabelece medidas 
apropriadas para proteger a  saúde humana e o meio ambiente 
contra os efeitos adversos que resultem» ou possam resulfar.de 
atividades humanas que modifiquem, ou possam modificar, a
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camada de ozônio.
» Decreto Federal rf  99.280 de 06/06/90 -  Promulga a Convenção 
de Viena para a proteção da Cam ada de Ozônio e do Protocolo 
de Montreal sobre substâncias que desfroem acamada de 
ozônio.
* Resolução r f  267 de 14/09/00 -  CONAMÂ -  Conselho Nacional 
do Meio Ambiente -  Revoga as Resoluções rf  13/95 e229/97, 
alterada pela Resolução CONAMA 340/03, revogando o art.7® e 
alterando o art. 15® referentes ao uso de cilindros para 
envasarnento dos gases que desfroem a camada de ozônio. 
Dispõe sobre d proibição de utilização no território nacional das 
substâncias controladas, especificadas no Protocolo de Montreal 
que desfroem a camada de ozônio.
* Protocolo de Kyoto de Í997 - Coretífui-se no protocolo 
detratado internacional com compromissos para a redução da 
emissão dos gases que agravam o efeito estufa, considerados 
como causa antropogênicas do aquecimento global
* Decreto Federal n° 5.445 de 12/05/05 -  Promulga o Protocolo de 
Kyoto à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança 
do Cima. aberto a assinaturas na cidade de Kyoto,Japõo, em 11 
de dezembro de 1997, por ocasião da Terceira Conferência das 
Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do Clima.
* Lei n° 12,187 de 2009 - Instituí a Política Nacional sobre Mudança 
do Clima - PNMC e dá outras providências
* Decreto n° 7.390 de 2010 -  Regulamenta os arts. 6,11 e!2 da Lei 
rf  12.187 de 2009, que institui a Política Nacional sobre a 
Mudança do C im a -PNMC, e dá outras providências.
» Resolução ANVISA -  RDC n° 20 de 22 de março de 2007 -  
Regulamento técnico sobre disposições para 
embalagens,revestimentos, utensffios, tampas e equipamentos 
metálicos em contato com alimentos.
* Lei Federal rf  10.295, de 17 de outubro de 2001, que dispõe 
sobre a Política Nacional de Conservação e liso Racional de
Energia.
* Decreto Federal r f  4.059, de 19 de dezembro de 
2001 .regulamenta a Lei n° 10.295, de 17 de outubro de 2001,que 
dispõe sobre a  Pofitica Nacional de Conservação e Uso Raciona)
de Energia, e dá outras providências.
* Portaria INMETRO rf  134 de 04 de outubro de 2001 -  Mantém no
âmbito do Sistema Brasleiro de Certificação -  SBC, a certificação 
compulsória dos ptugues e tomadas, pana uso doméstico e 
análogo, para tensões até 250V e corrente até20A.
* Portaria INMETRO n° 260, de 05 de junho de 2014- Dispõe sobre 
a necessidade de fazer ajustes no Regulamento Técnico da 
Qualidade de Ros, Cabos e Cordões Flexíveis ESéWcos,aprovado 
pela Portaria Inmetro rf  589, de 05 de novembro de 2012.
* Portaria INMETRO rf  640, de 30 de novembro de 2012 -Institui a 
certificação compulsória para fios, cabos e cordões flexíveis 
elétricos.
* Portaria INMETRO n° 577, de 18 de novembro de 2015- Aprova o 
Regulamento Técnico da Qualidade para Refrigeradores e 
Assemelhados, inserto no Anexo I desta Portcnaque estabelece
os requisitos, de cumprimento obrigatório,referentes ao 
desempenho e segurança do produto.
» Portaria INMETRO n° 282, de 26 de agosto de 2020, que
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estabelece a classificação de risco de atividades 
econôrrfcesassodadas aos atas púbicos de liberação sob 
responsabilidade do Inmetro no âmbito da Avaiaçõo da 
Conformidade compulsória,
NORMAS
* ABNT NBR 141362012 Versão corrigida 42013 - Ptugues e 
tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V em 
corrente alternada -  Padronização.
* ABNT NBR NM 287-4: 2009 -  Cabos isolados com compostos 
elastoméficos termo fixos, para tensões rwminais até450/750V, 
inclusive -  Parte 4: Cordões e cabos flexíveis.
* ABNT NBR 60335-1:2Q 10 - Segurança de aparelhos
eletrodomésticos e similares- Farte 1: Requisitos gerais,
Obs.: As edições indcadas estavam em vigor no momento desta 
publicação. Com o toda norma está sujeita à revisão,recomenda- 
se verificar a existência de edções mais recentes das normas 
citadas.
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REFRIGERADOR COMBIHÃBO FROST-HSEE {400 A  450 UTROS) (RF-iS
-  MODELO FDE)
DESCRIÇÃO
» Refrigerador combinado fduplexj vertical, linha branca,sistema 
de refrigeração "frost-free", capacidade de armazenamento 
mínima de 400 litros e máxima de 450 Ifros.
* O  refrigerador deve possuir Mecanismo de Avaiaçõo da 
Conformidade conforme Portaria n° 577, de 18 de novembro de 
2015.
* O  aparelho deve possuir, também, "Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia -  ENCE", apresentando Taixa de
Classificação Nível A".
* O  produto deve atender à Resolução RDC n° 20, de 22 de 
março de 2007 -  ANVISA, e suas alterações,
CARACTERÍSTICAS
* Gabinete externo do tipo monobloco revestido em chapa de 
aço galvanizado com acabamento em pintura elefrosfáficafa 
pó) poiiéster na cor branca. Sistema de isolamento térmico em
espuma de poüuretano injetado.
« Gabinete interno revestido em painéis plásticos dividido sem 
duas partições, com  02 (duas) portas, configurando o tipo 
"combinado" fduplex}, sendo a primeira o freezer e a segunda o 
refrigerador, contendo paredes com relevos para acoplagem das
prateleiras internas desizantes.
* Compartimento de congelamento {freezer) com  capacidade 
mínima de 75L.
« Prateleira e/ou gaveta plástica no compartimento do freezer.
* Palas em aço galvanizado com acabamento em pintura 
eletrostáfica fa pój, poiiéster na cor branca, injetada 
internamente com  sistema de isolamento térmico em espuma de
poluretano injetado.
* Gaxetas plásticas magnéticas para vedação hermética das 
portas com  o gabinete.
* Conjunto de prateleiras de vidro temperado, ou 
acnlco,removíveis e reguláveis.
* Prateleiras de porta e cestos plásticos, removíveis e reguláveis.
* Gaveta plástica para acondicíonamenfo de frutas, verdura se 
legumes.
« Conjunto de dobradiças metálcas.____________________________ ;
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* Sapatas nivetadoras.
» Controle de temperatura por meio de termostato e stá ve l.
* Refrigeração por compressor hermético, transmissão térmica 
convectüva por meio de evaporação e condensação através do 
sistema de ar forçado e Sberação de calar per melo de 
resistências elétricas, impedindo a formação de camadas de 
geio {sistema “frost-free").
» Compressa- com gás refrigerante RéOOa, conforme legislação 
vigente:
- O  gás a ser utilizado no processo de  refrigeração não poderá ser 
prejudicial à  cam ada de ozônio» atendendo ao Protocolo de 
Montreal de 1987, ao Decreto federai rf  99.2SG de07/{M/90 e à 
Resolução Conam a n° 267 de '2000,
- O  gás refrigerante deve ainda possuir baixo íhcSce GWP|“Global 
Warming Pofentiai*’ -  Pofencíai de Aquecimento Global},
conforme Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal r f  5,445 
de 12/05/05, à Lei Federal 12.187 de 2009 e ao Decreto Federal n° 
7.390 de 2010.
* Dimensionamento e robustez de fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a  potência do equipamento.
* Plugue e cordão de alimentação (rabicho) certificados pelo 
INMETRO, com  incficação de tensão no cordão do aparetio.
* Tensão de alimentação: 22QV.
* Etiqueta Nacional de Conservação de Energa - EHCE, 
apresentando “Faixa de Classificação Nível A".
* Selo de certificação INMETRO.
FABRICAÇÃO
* As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento
devem atender às normas técnicas especificas para cada 
material.
« Gabinete e parte externa das portas em chapa de aço 
galvanizada ou fosfafízada com acabamento em pintura 
eletrostática em pó, poliéster, na cor branca.
* Aramados galvanizados ou fosfafeados com acabamento em 
pintura etetrostáfica em pó, poliéster, na cor branca.
* Bementos de fixação expostos, parafusos e arruelas deverão 
possuir proteção adequada caníra comsão/aàdaçõo.
* Todas as partes deverão estar Isentas de rebarbas e arestas 
cortantes.
IDENTIFICAÇÃO
« Identificação com nome e/ou fagomorca da empresa 
fabricante, fixada na parte externa frontal do aparelho.
» identificação permanente na superfície do produto contendo, 
no mínimo, as seguintes informações:
-  Nome do fabricante;
- Designação do modelo;
- Número de série;
- Ano de fabricação.
MANUAL DE INSTRUÇÕES
« Todo equipamento deve vir acompanhado do “MANUAL 
DEI NSTRUÇOES”, em português, fixado em tocai viável e 
seguro,contendo:
- Orientação para instalação e forma de uso correto;
- Procedmertos de segurança;
- Regulagem, manutenção e Impera;
- Procedroentos para acionamento do garantia e/ou assistência

Q tl
SECRETARIA MiaUGHRML 0E EDUCAÇÃO

Sm TsedertoUsíBs Nttct SíM~ MteMtíâii *CBf» é3.C5-2» -  Geart, BrasS



SECRETARIA 
06 EDUCAÇÃO

PREFEITURA OO

CRATO

técnica.
GARANTIA
* Um ano contra defeitos de fabricação.
Obs.: A data para cáiculo da garantia deve ter como base a 
data da Nota Fiscal de fornecimento.
EMBALAGEM
* O  produto deverá ser entregue em embalagem original do 
fabricante, lacrada e contendo seu respectivo "MANUAL 
DEINSTRUÇÕES".
* Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com
o produto.
LEGISLAÇÃO
* Protocolo de Montreal de 1987 - Estabelece medidas 
apropriadas perra proteger a saúde humana e o meio ambiente 
contra os efeitos adversos que resultem, ou possam resuiar.de 
atividades humanas que modifiquem, ou possam modificar, a 
cam ada de ozônio.
« Decreto Federal n° 99.280 de GófOèffO - Promulga a Convenção 
de Viena para a proteção da Cam ada de Ozônio e do Protocolo 
de Montreal sobre substâncias que destroem acam ada de 
ozônio.
« Resolução rf  267 de 14/09/00 - CONAM A - Conselho Nacional 
do M ao Ambiente -  Revoga as Resoluções rf  13/95 e229/97; 
alterada pela Resolução CONAM A 340/03, revogando o art 7o e 
alterando o art. 15°, referentes ao uso de cilindros para 
envasamento dos gases que destroem a  cam ada de ozônio. 
Dispõe sobre a proibição de utilização no território nacional das 
substâncias controladas, especificadas no Protocolo de Montreal 
que destroem a  cam ada de ozônio.
* Protocolo de Kyoto de 1997 -  Constitui-se no protocolo 
detratado internacional com compromissos para a redução da
emissão dos gases que agravam o efeito estufa, considerados 
como causa antropogênicas do aquecimento global.
* Decreto Federal rf  5.445 de 12/05/05 - Promulga o Protocolo de 
Kyoto à Convençõo-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança 
do Clima, aberto a assinaturas na cidade de Kyoto, Japão, em 11 
de dezembro de 1997, par ocasião da Terceira Conferência das 
Partes da Convençâo-Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do Clima.
* Lei n4 12,187 de 2009 -  institui a  PoSfica Nacional sobre Mudança 
do Clima -  PNMC e da outras providências.
* Decreto n° 7.390 de 2010- Regulamenta os arts. 6 ,11 e i2  da Lei
n° 12.187 de 2009, que institui a PofiMca Nacional sobre a 
Mudança do O rn a  -PNMC, e dá outras providências.
* Resolução ANVISA -  RDC rf  20 de 22 de março de 2007 -  
Regulamento técnico sobre disposições para 
embalagens/evestimerrtos, utenslos, tampas e equipamentos 
metálicas em contato com alimentos.
* Leí Federal r f  10.295, de 17 de outubro de 2001, que efispõe 
sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Raclonalde
Energia.
* Decreto Federal rf  4.059, de 19 de dezembro de
2001 .regulamenta a Leí n® 10.295, de 17 de outubro de 2001,que 
dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racionei 
de Energia, e dá outras providências.
* Portaria INMETRO rf  134 de 04 de outubro de 2001 - Mantém no
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õmblto do Sistema Brasileiro de Certificação - SBC, a  certificação
compulsória dos piugues e fornadas, para uso doméstico e 
análogo» para tensões de até 250V e corrente até 20A.
• Portaria INMETRO rf  260, de 05 de junho de 2014- Dispõe sobre 
a  necessidade de fazer qustes no Regulamento Técnico da 
Qualidade de Fios, Cabos e Cordões Flexíveis Bétricos,aprovado 
pela Portarfa frfnefro r f  589, de 05 de novembro de 2012.
• Portaria INMETRO n® 640, de 30 de novembro de 2012 -Institui a 
certificação compulsória para ias» cabos e cordões flexíveis 
elétricos.
• Portaria INMETRO rf  577, de IS de novembro de 2)15- Aprova o 
Regulamento Técnico da Quafidade para Refrigeradores e 
Assemelhados, inserto no Anexo i desta Portarsa,que estabelece 
os requisitos, de cumprimento obrigatório,referentes ao 
desempenho e segurança do produto.
• Portaria INMETRO rf  282, de 26 de agosto de 2020, que 
estabelece a classificação de risco de atividades 
econômicasassociadas aos atos públicos de liberação sob 
responsabildade do Inmetro no âmbito da Avaliação da 
Conformidade compulsória.
NORMAS
• ABNT NBR 14136:2012 Versão corrigida 4:2013 -  Piugues e 
tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V em 
corrente alternada -  Padronização.
• A8NT NBR NM 287-4:2009 -  Cabos isolados com  compostos 
efastoméricos fermofixos, para tensões nominais até450/750V, 
inclusive - Parte 4: Cordões e cabas flexíveis.
• ABNT NBR 60335-1:2010 - Segurança de aparelhos 
eletrodomésticos e similares- Parte I : Requisitos gerais.
Gbs.: As edições M e a d a s  estavam em vigor no momento desta 
publicação, Com o toda norma está sujeita à revisão,recomenda- 
se verificar a existência de edições mais recentes das normas 
citadas.

LOTE 5 -  EXCLUSIVO PARA ME SP?

(TEM ~ y ~ : QUANTIDADE

1

FOGAO INDUSÜBAl / 4 BOCAS PARA S t? {F0-03 -  MODELO FDS)
DESCRIÇÃO
» Fogão de 4 bocas para GLP fGás liqüefeito de Petróteo)com 
torneiras independentes para os queimadores fixadas na parte 
frontal e manipulo do queimador do fomo locafeado em painel 
de comando na porte inferior. Grelhas de ferrofundido removíveis. 
» Fomo com  queimador dotado de dispositivo supervisar de 
chama» conforme ABNT NBR 15076.
» Pressão de utização: 2,8fePa = 280mmca.
* Dimensões do tampo: 1030mm +/- 30 mm flarguraj xl030mm +/- 
30 mm (profundidade) x 865mm +/- 35mm{altura}. 
CARACTERÍSTICAS
Fogão
* Estrutura em aço inoxidável.
» 4 (quatro} pés em perS **l” de abas iguais e 1/16" de espessura 
mínima. Devem ser soldados na parte inferior e  interna do perfil, 
segmentos de banna perfurada com  rosca interna de 7/8", com 
50mm de altura para receber conjunto de sapatas reguláveis.
* Sapatas reguláveis constituídas de base metáBca e ponteira
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m aciça de poiam ida 6,0, fixadas de modo que o equipamento 
fique a aproximadamente 50mm do piso.
« Quadro inferior composto de travessas em perfit *’U" com60mm 
de attura e 15mm de abas horizontais, em chapo de 1/16" de 
espessura mínima, soldadas entre sí, foífrsndo um quadro rígido 
fixado aos pés através de um conjunto de Sparafusos de aço ínox 
sextavados de %" x %" e porcas de aço inox.
* Quadro superior composto de travessa frontal em perfil “U”com 
éOmm de altura e  15mm de abas horizontais em chapa de 1/16” 
de espessura mínima; travessas laterais e  posterior com 180mm de 
altura com aba superior de 15mm e Inferior de 10om  fixadas aos 
pés através de um conjunto de 8 parafusos de aço inox 
sextavados de V ” e porcas de aço inox. As travessas laterais 
e posterior constituem-se no fechamento lateral e posterior do 
fogão.
* Chapa superior {tampo} em aço inoxidável» em chapa del/16” 
de espessura mínima, obtida através de ca te  a laser,constituindo 
uma peça única* perfeitamente nivelada.
* Rxação do tampo aos pés através de 4 cantoneiras de aço 
inoxidável soldadas na face inferior do tampo e fixadas às 
cantoneiras dos pés através de parafusos de aço Inox sextava 
dos de 114" x 1/2” e porcas de aço inox.
* Conjunto de apoio dos queimadores em aço inoxidável, chapa 
de 1/16” de espessura mínima, com furaçâo para 
encaixe^ofdado na face Inferior do tampo.
* Apoio para os tubos dos queimadores sofdado na face frontal 
do quadro superior.
* Conjunto de apoios, guias corredSças e fixações para 
asbandejas coletoras em aço inox, chapa 18 fl,25mmj.
* Bandejas coletoras em aço inox, chapa 20 (0,90mmj com 
puxador desenvolvido na própria bandeja.
» Grade inferior para panetas em perfil "lf, em aço inox,chapa 20 
{0,90mm|, com 70mm na face horizontal fixada sàs travessas 
inferiores por meio de solda, com  espaçamento máximo de 
!3Gmm enfre eles.
* 4 Grelhes em ferro fundido, removíveis, nas cSmensÕes de400 x 
400mm; acabamento em pintura termo resistente.
« Torneiras dos queimadores do fogão de controle tipo industrial, 
3/8" x 3/8" reforçadas, em latão cromado. Todas as torneiras 
deverão ter Imites intransponíveis nas posições aberto e fechado, 
assim como identificação de intensidade de chama. Cada 
queimador deverá ser dotado de torneira individual. Todas as 
torneiras deverão estar íocalzadas na parte frontal do fogão e 
fixadas no tubo de alimentação.
•Manipulo aciooador do queimador do forno com identificação 
de intensidade de chama fixado em painel Junto ao forno.
* Registro com válvula de segurança em zamac para controle do 
fluxo de gás para o queimador do forno, conforme ABNTNBR 
15076.
* Injefores para GLP em latão de rosca grossa. Reguladores de ar 
em chapa galvanizada rosqueados nos injefores.
« 2 queimadores simples» capacidade 300g/h, em ferro fundido, 
tipo cachimbo, com cerca de 0=132mm, espalhador para 
chamas e acabamento em pintura termo resistente.
* 2 queimadores duplos, capacidade 300g/h + 300g/h, 
perfazendo éOOg/h cada, em ferro funcido. tipo coroa,, -
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internocom cerca de 0=85 mm, externo com cerca de 0=18Omrrt 
e acabamento em pintura termo resistente,
* Tubo de afimentação em afumWo sem costura, 0  = l”Schedule
40 f3,38mmj, fixado ao fogão por meio de suportes em alumínio 
fundido, fixos à  estrutura através de parafusos sextavados e 
porcas em aço inox. Tubo de alimentação posicionado na po te  
frontal do fogão e a entrada do gás se fará pela extremidade do 
tubo.
* Terminal de acoplamento em tubo m efálco flexível sanfonado 
com trançado externo em fio de cobre “tomback", de acordo 
com  a MBR 14177 (Sociedade Paulista de Tubos Flexíveis, jackwof 
S. A. ou equivalente), 0  intemo=l/2”; comprimento de 1,00 (um) 
n% conectores fêmea grafóna/fêmeagiratória, com rosca 8SP 
0=1/2”. O  terminal deve ser fixado na posição vertical no tubo de 
alimentação e protegido para o transporte.
Forno
* Dimensões internas mínimas de 540mm (iargura) xSiOmm 
{altura) x óóOmm (profundidade), consumo 800g/he queimador 
dotado de dispositivo supervisor de chama.
* Paredes, piso externo e feto em aço inox, chapa 18(i,25mm).
* Paredes internas em aço inoxidável
* Piso ínterno removível em chapa esmaltada, ferro fundrcio ou 
em aço inoxidável, com orifícios para visualzação da chama.
* Isolamento térmico entre as paredes externa e interna do fomo 
e no corpo da porta em lã de rocha ou fibra cerâmica.
* Porta em chapa de aço inox, eixo de abertura da porta 
horizontal e puxador em baqueite. Dobradiças das portas em 
aço inox,
» 2 bandejas conrediças executadas em gradeado de aço inox, 
perfil de seção circular 0=1/4”, soldados em cantoneiras nas 
paredes laterais internas. Distância máxima entre arames da 
bandeja = 50mm,
* Queimador tubular com  0=3/4", em aço carbono esmaltado a
fogo.
» Sensor de temperatura ftermopar) fixado próximo ao 
queimador para acionamento da válvula de segurança, em caso 
de ausência de chama.
* Injetor para GLP em latão de rosca grossa. Regulador de ar em 
chapa galvanizada rosqueado no injetar locaizado na parte 
externa do fomo.
* Entrada da alimentação peta parede lateral do fomo através 
de tubo de cobre flexível de 3/8” conectado ao niple,possuindo 
rosca interna de latõo para a fixação do injetor.
* Apoio e fixaçõo do fomo através de cantaneiras 1/4* x 1 /8’,em 
aço  inox, fixadas sobre as travessas inferiores frontal e posterior, 
sendo o fomo fixado às cantoneiras através de parafuso inox auto 
atatraxante.
FABRICAÇÃO
* Para fabricação é indispensável segur detalhamentos e 
especificações técnicas, e atender as normas vigentes
específicas para cada material ou técnica construtiva.
* Peças metálicas devem ser unidas entre sí por meio de solda 
compatível com  aço inox, configurando uma estrutura única e 
possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 
pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.
* A porta do fomo deve possuir dispositivo que a mantenha
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aberta sem a aplicação de força e fechada de forma hermética 
e que permita o posicionamento nas posições fechadaaberta e, 
no mínimo, em uma posição intermediária, Não serão permitidos 
pinos ou parafusos como eixo de dobradiço da p a ta  do fomo. 
MANUAL DE INSTRUÇÕES
« Todo equipamento deve vir acompanhado de “MANUALDE
INSTRUÇÕES" elaborado pelo fabricante, em 
portuguêsxontendo:
- Orientações para instalação e forma de uso corretos;
- Procedimentos de segurança;
-  Regulagem, manutenção e limpeza;
-  Procedimentos para acionamento da garantia ou assistência 
técnica.
GARANTIA
* 3 {trêsj anos contra defeito de fabricação.
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o 
último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento.
CONTROLE DE QUALIDADE
* Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer 
tempo, durante a vigência do contrato peto área técnica da SME 
ou seus prepostos.
EMBALAGEM
* Base rígtda de sarrafos de madeira cfistanaado do solotGcm, 
por meio de farugos ou sarrafos, de modo a permitira manuseio 
por meio de “Porta Paliets”. A madeira utizadadeve ser de
procedência legal. O  equipamento deve ser envoffo em isopor e 
papelão.
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
* O  fornecedor deverá apresentara seguinte documentação 
técnica;
- laudo de ensaio de esfanqueidade do fogão.
NORMAS
* ABNT N8R 14177:2008 Versão corrigida 2018- Tubo 
flexívelmetálco para instalações de gás combustível de baixa
pressão.
* ABNT N8R 15076:2004 -  Dispositivo supervisor de chama para 
aparelhos que trflzam gás como combustível.
Obs.: As edições indcadas estavam em vigor no momento desta 
publicação. Cada norma está sujeita a revssão/ecomenda-se 
verificar a  existência de edições mais recentesdas normas 
citadas.
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FOGÃO !»«S T S JA l / i  iOCAS FARA G IF (F0-04 -  MODELO FDS) 
DESCRIÇÃO
* Fogão de 6 bocas para GLP {Gás Liqüefeito de Petróleo)com 
torneiras independentes para os queimadores fixada sem frente a 
seus respectivos queimadores e manipulo do queimador do fomo 
localzado em painel de comando na parte inferior. Greihas de 
ferro fendido removíveis.
« Fomo com queimador dotado de dsposlfivo supervisor de
chama, conforme ABNT NBR 15076.
* Pressão de utização: 2,8kPa = 2®0mmca.
* Dimensões do tampo: 1480 +/- éOrnm flarguraj x 1030 +/-30mm 
{profundidadej x 865 +/- 35mm (altura).
CARACTERÍSTICAS
Fogão_______ _________________
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* Estrutura em aço inoxidável.
« 4 (quatro) pés em perfil "l" de abas iguais de 1/16 ” de 
espessura mínima. Devem ser soldados na parte inferior e interna 
da perfil, segmentos de barra perfurada com  SQmmde altura para 
receber conjunto de sapatas reguláveis.
« Sapatas reguláveis constituídas de base metálica e ponteira 
m aciça de pcfamida 40, fixadas de modo que o equipamento 
fique aproximadamente 50rrsm do piso.
* Quadro inferior composto de travessas em perfil “U" comóOmm 
de aftura e 15mm de abas horizontais» em chapa del/16" de 
espessura mínima» soldadas entre si, formando um quadro rígido 
fixado aos pés através de um conjunto de Sparafusos de aço inox 
sextavados de 1 /4" x 1/2”e porcas de aço inox,
« Quadro superior composto de travessa frontal e posterior em 
perfil “U” com éOmro de altura e 15mm de abas horizontais, em 
chapa de 1/16” de espessura mínima; travessaslaterais com 
180mm de altura com aba superior de I5mm e inferior de 10mm 
(ver desenho), fixadas aos pés através de8 parafusos de aço inox 
sextavados de 1/4“ x I/2”e porcas de aço inox. As travessas 
laterais constituem-se no painel de fechamento lateral do fogão.
* Chapa superior (tampo) em aço inoxidável, chapa de l/16”de 
espessura mínima, obtida através de corte a iaser, constituindo 
uma peça única, perfeitamente nivelada.
» Fixação do tampo aos pés através de 4 cantoneiras de aço 
inowdável soldado na face inferior do tampo e fixadas às 
cantoneiras dos pés através de parafusos de aço inox sextavados 
de 1/4” x 1/2” e porcas de aço inox.
* Conjunto de apoio dos queimadores em aço inoxidável» chapa 
de 1/16” de espessura mfnima com furaçõo para 
encaixe,soidada na face inferior do tampo.
* Apoio para os tubos dos queimadores soldados nas faces frontal 
e posterior do quadro superior.
* Bandejas coletoras em aço inox chapa 20 (0»90mm) com 
puxador desenvolvido na própria bandeja.
* Grade inferior para panelas em perfii “lf” aço inox chapa 
20(0,90mm) cdm  70mm na face horizontal lixadas às travessas 
inferiores por meio de solda» com  espaçamento máximo de 
130mm entre eles.
* 6 Grelhas em ferro fundido» removíveis, nas dimensões de400 x 
400mm; acabamento em pintura termo resistente,
* Torneiras dos queimadores do fogão de controle tipo Industrial» 
3/8" x 3/8" reforçadas, em latão cromado. Todas as torneiras 
deverão ter limites intransponíveis nas posições aberto e fechado» 
assim como identificação de íntensidadede chama. Cada 
queimador deverá ser dotado de torneira ImSvidual As torneiras 
deverão estar localizadas nas partes frontal e posterior do fogão e 
fixadas no tubo de aimentaçãa.
•Manipulo acionador do queimador do forno com  identificação 
de intensidade de chama fixado em painel junto ao fomo.
* Registro com  válvula de segurança em zamac para controle do 
fluxo de gás para o queimador do fomo, conforme A8NTN8R 
15G7Ó.
» Injetores para G IF  em latão de rosca grossa. Reguladores de cr 
em chapa galvanizada rosqueados nos injetores.
* 3 queimadores simples, capacidade 300g/h, em ferro funcfido, 
tipo cachimbo» com cerca de 0=132mm, espalhada- para
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chamas e acabamento em pinfura íerroo-restsfenfe.
* 3 queimadores duplos, capacidade 3ÕQg/h + 3O0gM

[ perfazendo óOOg/h cada, em feiro fundido» tipo coroa» interno 
com  cerca de 0=85 mm» externo com cerca de 0=18Omm e 
acabamento em pintura termo resistente.
* Tubo de alimentação em alumínio sem costura» 0=l"$chedufe 
40 |3,38mm), fixada ao fogão por meio de suportes em olorrínlo 
fundido, fixos à estrutura através de parafusos sextavados e 
porcas em aço  inox. O  tubo de alimentação deverá ser 
posicionado na porte frontal posterior e lateral do fogão e  a 
entrada de gás se fará através de “F  d e i” com redução para 
1/2”, situado no ponto médio da iaferal esquerda do fogão {ver 
desenho}, Áo “F  acopiar-se-á um^NiPtE” duplo de 1/2”.
* Terminai de acoplamento em tubo m eiálco flexível sanfonado 
com trançado externo em fio de cobre “tomback",de acordo 
com a NBR 1417? (Sociedade Paulsfa de TubosFíexíveis» Jackwaf 
S.A. ou equivalente!» 0  intemo=l/2"; comprimento de 1X30 {um) 
m, conectores fêmea girafória/fêmea^rafóifa, com  rosca 8SP 
0=1/2". O  terminai deve ser fixado no tubo de alimentação e 
protegido para o transporte.
Pomo
* Dimensões internas mínimas de 540mm {largura} x310mm 
{altura} x ééOmm (profundidade}» consumo 800g/he queimador 
dotado de dispositivo supervisor de chama.
* Paredes, píso.extemo e teto em aço inox, chapa 18{l,25mm).
* Paredes internas em aço inoxidável.
* Piso interno removível, em chapa esmaltada, ferro funcfido ou 
em aço inoxidável com orifidos para visualzação da chama.
* Isolamento térmico entre as paredes externa e interna do forno 
e no corpo da porta em lã de rocha ou fibra cerâmica.
* Porta em chapa de aço inox» eixo de abertura da porta 
horizontal e puxador em baqueite. Dobradiças das patas em 
aço inox.
« 2 bandejas eorrediças executadas em gradeado de aço inox, 
perfil de seção circular 0=1/4”, soldados em cantoneiras nas 
paredes laterais internas. Distância máxima entre arames da 
bandeja = 50mm,
« Queimador tubular com  0=3/4”, em aço carbono esmaltada a
fogo.
* Sensor de temperatura fteirnopar) fixado próximo ao 
queimador para acionamento da válvula de segurança, em caso 
de ausência de chama.
» Injetor para GLP em latão de rosca grossa. Regulador de ar em 
chapa galvanizada rosqueado no injetor locafeado na parte 
externa do forno.
* Entrada da alimentação pela parede lateral do forno através 
de tubo de cobre flexível de 3/8” conectado ao nipie,possuindo 
rosca interna de latão para a fixação do injetor.
* Apoio e fixação do forno através de cantoneiras 1/4* x 1/8”.em 
aço inox fixadas sobre as travessas inferiores frontal e posterior, 
sendo o forno fixado às cantoneiras através de parafuso inox auto 
atanraxante.
FABRICAÇÃO
* Para fabricação é indispensável seguir detalhamentos e 
especificações técnicas, e atender as normas vigentes 
específicas para cada material ou técnica construtiva.

V .cx
\5íto

d

O

W 1
SECRETARIA MUNICIPALÜEEDUCACÃO 

RuaTawtotfcoW^ítetftSm-Miranda® -  CB* *3 .0 5 -2 »-Cratft &«é,Brasíi



SCCRSTJtltM
m. goucAçÃo

PREFEITURA DO

CRATO i-SW— Ê à í W f c/, ,-p, ^

______ f . ' - "  '

r.

* Peças mefólcas devem ser unidas entre s por meio de solda 
compatível com  aço inox» configurando uma estrutura única e
possuir superfície isa e homogênea, não devendo apresentar 
pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.
* A porfa do: fomo deve possuir dsposSv© que a  mantenha 
aberta sem a apBcaçõo de força e fechada de forma hermética 
e que permita o posidonamenta nas posições feehada,aberfa e, 
no mfrsmo, em uma posição intermediária. Hão serão permitidos 
pinos ou parafusos como eixo de dobraciça da porfa do fomo. 
MANUAL DE INSTRUÇÕES
* Todo equipamento deve vir acompanhado de “MANUAIDE 
INSTRUÇÕES” elaborado pelo fabricante, em 
português,contendo:
-  Orientações para instalação e forma de uso corretos;
- Procedimentos de segurança;
-  Reguiagem, manutenção e limpeza;
- Procedimentos para acionamento da garantia ou assistência 
técnica.
GARANTIA
* 3 ftrêsj anos contra defeito de fabricação.
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o 
último día da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento.
CONTROLE DE QUALIDADE
* Os lotes de fabricação poderão ser ovalados em qualquer 
tempo» durante a vigência do contrato pela área técnica da SME 
ou seus prepostos.
EMBALAGEM
« Base rígida de sarrafos de madeira distanciado do sololOcm» 
por meio de tarugos ou sarrafos, de modo a permitir o manuseio 
por meio de “Porfa Palfets”. A madeira utiizada deve ser de 
procedência legal. O  equipamento deve ser envolto em isopor e 
papelão.
TRANSPORTE
•Manipular cuidadosamente.
« Proteger co n ta  intempéries.
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
* O  fornecedor deverá apresentara seguinte documentação 
técnica:
- Laudo de ensaio de esfanqoeidade do fogão.
NORMAS
* ABNT NBR 14177:2008 Versão corrigida 2018- Tubo 
flexívetmefáfco para instalações de gás combustível de baixa 
pressão.
* ABNT NBR 15076:2004 -  Dispositivo supervisor de chama para
aparelhos que utiízam gás como combustível.
Obs.; As edições indicadas estavam em vigor no momento desta 
publicação. Cada norma está sujeita a revisãQ»recomenda-se 
verificar a existência de edições mais recentes das normas 
citadas.
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DESCRIÇÃO
» Fogão de 4 bocas para GLP {Gás Liqüefeita de PetróJeoJcom 
torneiras independentes para os queimadores fixadas na parte
frontal e manipulo do queimador do fomo localizado em painel 
de comando na parte inferior. Grelhas de ferro fundido
removíveis,
* fomo com . queimador dotado de dispositivo supervisor de 
chama, conforme ABNT NBR 15076.
* Pressão de uffeação: 2.8kPa = 280mmca.
* Dimensões do tampo: 1030mm +/- 30 mm fiarguraf xl030mm +/- 
30 mm {profundidade) x 865mm +/- 35mmfaliura). 
CARACTERÍSTICAS
Fogõo
« Estrutura em aço inoxidável.
» 4 {quatro) pés em perfil T "  de abas iguais e  l/ lá ” de espessura 
mínima. Devem ser soldados na parte inferior e interna do perfil, 
segmentos de barra perfurada com rosca interna de 7/8", com 
SOmm de altura paro receber conjunto de sapatas reguláveis.
» Sapatas reguláveis constituídas de base metálica e ponteira 
m aciça de poGamida 6.0, fixadas de modo que o equipamento 
fique a aproximadamente SOmm do piso.
* Quadro inferior composto de travessas em perfil “U" coméOmm 
de altura e !5mm de abas horizontais, em chapa del/16” de 
espessura mínima, soldadas entre si, formando um quadro rígido 
fixado aos pés através de um conjunto de Sparafusos de aço inox 
sextavados de V+" x W ’ e  porcas de aço inox,
* Quadro superior composto de travessa frontal em perfil "ITcom  
6Qmm de altura e ISmm de abas horizontais em chapa de 1/16” 
de espessura mínima; travessas laterais e posterior com ISQmm de 
altura com aba superior de 15mm e inferior de lOmm, fixadas aos 
pés através de um conjunto de 8 parafusos de aço inox 
sextavados de V*" e porcas de aço inox. As travessas laterais 
e posterior constituem-se no fechamento lateral e posterior do 
fogâo.
* Chapa superior (tampo) em aço inoxidável em chapa del/16” 
de espessura mínima, obtida através de corte a  laser,constifufrTdo 
uma peça única, perfeitamente nivelada.
* Fixação do tampo aos pés através de 4 cantoneiras de aço 
inoxidável soldadas na face inferior do tampo e fixadas às 
cantoneiras dos pés através de parafusos de aço inox sextava 
dos de I /4" x 1/2” e porcas de aço inox.
» Conjunto de apoio dos queimadores em aço  inoxidável, chapa 
de 1/16” de espessura mínima, com  furação para 
encaixe^ofdacfo na face inferior do tampo.
* Apoio para os tubos dos queimadores soldado na face frontal 
do quadro superior.
* Conjunto de apoios, guias correcSças e fixações para as 
bandejas coletoras em aço inox chapa 18 (l,25mm).
» Bandejas coletoras em aço  inox chapa 20 {0,90mmJ com 
puxador desenvolvido na própria bandeja.
* Grade inferior para panelas em perfil U " em aço ínoxchapa M  
f0,90mro), coro 70mm na face horéonta? fixada sós travessas
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inferiores por meio de solda, com espaçamento máximo de 
!30mm entre eles.
« 4 Greiias em ferro fundido, removíveis, nas dimensões de400 x 
400mm; acabamento em pintura termo resistente.
« Torneiros dos queimadores do fogão de controle tipo industrial, 
3/8" x 3/8” reforçadas, em latão aromado. Todas as torneiras 
deverão ter imites intransponíveis nas posições aberto e fechado, 
assim como identificação de intensidade de chama. Cada 
queimador deverá ser dotado de torneira individual. Todas as 
torneiras deverão estar localizadas na parte frontal do fogão e 
fixadas no tubo de ainrtentação.
•Manipulo acionador do queimador do fomo com identificação 
de intensidade de chama fixado em painel Junto ao fomo.
* Registro com  válvula de segurança em zamac para controle do 
fluxo de gás para o queimador do fomo, conforme A8NTN8R 
15076.
» Infetares para GLP em latão de rosca grossa. Reguladores de ar 
em chapa galvanizada rosqueados nos injefores.
« 2 queimadores símpies, capacidade 3GGg/f% em ferro fundido, 
tipo cachimbo, com cerca de 0=132mm, espalhador para 
chamas e acabamento em pintura termo resistente.
* 2 queimadores duplos, capacidade 30Og/h + 30Gg/i% 
perfazendo éOOg/h cada, em ferro fundido, tipo coroa, interno 
com cerca de 0=85 mm, externo com cerca de 0=l8Omm e 
acabamento em pintura termo resistente.
* Tubo de alimentação em alumínio sem costura, 0  = FSchedule 
40 (3,38mm), fixado ao fogão por meio de suportes em alumínio 
fundido, fixos à estrutura através de parafusos sexfavados e 
porcas em aço inox. Tubo de alimentação posicionado na parte 
frontal do fogão e a entrada do gás se fará pela extremidade do 
tubo.
* Terminal de acoplamento em tubo metálico flexível sanfonado 
com trançado externo em fio de cobre “tomback”, de acordo 
com a NBR 14177 {Sociedade Paulista de Tubos Flexíveis, jackwal 
S.A. ou equivalente), 0  intemo=l/2"; comprimento de 1,00 (um)
m, conectores fêmea gíratória/fêroeagíratótia, com rosca SSP; 
0=1/2”. O  terminal deve ser fixado na posição vertical no tubo de 
alimentação e  protegido para o  transporte.

* Dimensões infernas mínimas de 540mm {largura) x310mm 
faituraj x éóOram {profundidade), consumo 800g/he queimador 
dotado de dispositivo supervisor de chama.
* Paredes, piso:externo e teto em aço inox, chapa 18fl,25mm).
* Paredes internas em aço inosdável.
* Piso interno removível, em chapa esmaltada, ferro funcído ou
em aço inoxidável, com orifícios para vísuaização da chama,
* Isolamento térmico entre as paredes externa e interna do fomo 
e no co p o  da porta em lã de rocha ou fibra cerâmica.
* Porta em chapa de aço inox, eixo de abertura da porta 
horizontal e puxador em  baqueite. Dobracfiças das portas em 
aço inox.
« 2 bandejas corrediças executadas em gradeado de aço ínox, 
perfil de seção circular 0=1/4**, soldados em canf oneras nas 
paredes laterais infernas. Distância máxima entre arames da 
bandeja = 50mm.
» Queimador tubular com  0=3/4”, em aço carbono esmatfado a

\
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1 fogo.
* Sensor de. temperatura (termoparj fixado próximo ao 
queimador para acionamento da vóÉvuta de segurança, em caso 
de ausência de chama.
* Injetor para G IP  em latão de rosca grossa. Regulador de ar em 
chapa galvanizada rosqueado no irçefor locafeado na porte 
externa do forno.
» Entrada da afimentação pela parede lateral do fomo através 
de tubo de cobre flexível de 3/8” conectado ao nípíe,possuindo 
rosca Interna de latão para a fixação do irfetof,
* Apoio e fixação do fomo através de cantoneiras 1/4" x l/8’,em 
aço inox, fixadas sobre as travessas Inferiores fronfate posterior, 
sendo o fomo fixado às cantoneiras através de parafuso inox auto 
afarraxante.
FABRICAÇÃO
« Para fabricação é indispensável seguir detalhamentos e 
especificações técnicas, e atender as normas vigentes 
específicas para cada material ou técnica construtiva.
* Peças metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda 
compatível com  aço inox, configurando uma estrutura única e 
possuir superfície 8sa e homogênea, não devendo apresentar 
pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.
* A porta do fomo deve possuir dispositivo que a mantenha 
aberta sem a aplicação de força e fechada de forma hermética 
e que permita o posicionamento nas posições fechada,aberta e, 
no mínimo, em uma posição intermediária. Não serôo permitidos 
pinos ou parafusos como eixo de dobradiça da porfa do fomo. 
MANUAL DE INSTRUÇÕES
« Todo equipamento deve vir acompanhado de “MANUALDE 
INSTRUÇÕES" elaborado pefo fabricante. em 
poriuguês.confendo;
-  Orientações para instalação e forma de uso corretos;
- Procecf menfos de segurança;
- Regulagem, manutenção e limpeza;
- Procedimentos para acionamento da garantia ou assistência
técnica.
GARANTIA
* 3 ftrêsf anos contra defeito de fabricação.
Obs.: A data para cálcuio da garantia deve ter como base o 
último dia da entrega do lote correspondente à ordem de
fornecimento.
CONTROLE DE QUALIDADE
* Os lotes de fabricação poderão ser ovalados em qualquer 
tempo, durante a vigência do contrato pela área técnica da SME 
ou seus preposfos.
EMBALAGEM
* Base rígida de sarrafos de madeira «M andado do sofolOcm, 
por meio de tarugos ou sarrafos, de modo a permiiro manuseio 
por meio de "Porta Pailets”. A madeira ufSzoda deve ser de 
procedência legal. O  equipamento deve ser envolto em isopor e
papelão.
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
* O  fornecedor deverá apresentara seguinte documentação 
técnica:
-  Laudo de ensaio de esíarsqueidade do fogão.
NORMAS
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* ABNT NBR 1 4 1 7 7 :»» Versoo corrtpda 2018- Tubo flexível 
mefáfeo paro Instalações de gás combustível de baixa pressão.
♦ ABNT NBR 15076:2004 - Dispositivo supervisor de chamo para 
aparelhos que «fiizam  gás com o combustível.
Gbs.: As edições indicadas esfavam em vigor no momento desta 
publicação. Cada norma está sujeita a revjsõo,recomenda-se 
verificar a existência de edições mais recentes das normas 
citadas.
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FOGÃO INDUSTRIAL / é BOCAS PARA GIF {f0 -04  -  MODELO I© i)
DESCRIÇÃO
* Fogão de & bocas para GLP (Gás Liqüefeito de Petróleo)com
fomeiras independentes para os queimadores fixadas em frente a 
seus respectivas queimadores e manpul© do queimador do fomo 
localizado em painel de comando na parte inferior. Grelhas de
feiro fundido removíveis.
* Fomo com  queimador dotado de dspositfvo supervisor de
chama, conforme ABNT NBR 15076.
* Pressão de uHzação: 2,8kPa = 280mmca.
» Dimensões do tampo: 1480 +/- 60mm flarguraj x 1030 +/-30mm 
(profundidade} x 865 +/- 35mm (altura}.
CARACTERÍSTICAS
Fogão
* Estrutura em aço inoxidável.
* 4 {quatro} pés em perfil “L” de abas iguais de 1/16 " de 
espessura mínima. Devem ser soldados na parte inferior e interna 
do per®, segmentos de barra perfurada com SOmmde altura para 
receber conjunto de sapatas reguláveis.
« Sapatas reguláveis constituídas de base metálica e ponteira 
m aciça de polam ida 6.0, fixadas de modo que o equipamento 
fique aproximadamente 50mm do piso.
* Quadro inferior composto de travessas em perfil “U” comóOmm 
de attura e 15mm de abas horizontais, em chapa d e i/16’* de 
espessura mínima, soldadas entre st, formando um quadro rígido 
fixado aos pés através de um conjunto de Sparafusos de aço inox 
sextavados de 1/4” x 1 /2*’e porcas de aço inox.
* Quadro superior composto de travessa frontal e posterior em 
perfil **UH coro é0mm de aitura e 15mm de abas horizontais, em 
chapa de 1/16’* de espessura mínima; travessas laterais com 
J80mm de altura com aba superior de 15mm e inferior de lOmm 
fver desenho}, fixadas aos pés através de8 parafusos de aço Inox 
sextavados de 1/4” x l/2"e porcas de  aço inox. As travessas 
laterais constituem-se no painel de fechamento lateral do fogão.
* Chapa superior {tampo} em aço inoxidável, chapa de 1/16“de 
espessura mínima, obtida através de corte a  laser, constituindo 
uma peça única, perfeitamente nivelada.
» fixação do tampo aos pés através de 4 cantoneras de aço 
inoxidável soldado na face inferior do tampo e fixadas às 
cantoneiras dos pés através de parafusos de aço inox sextavados 
de 1 /4" x 1 /2” e porcas de aço inox.
* Conjunto de apoio dos queimadores em aço inoxidável, chapa
de 1/16" de espessura mínima com furação para 
encaixe,soldada na face inferior do tampo, 

j  * Apoio para os tubos dos queimadores soldados nas faces frontal 
I e posterior do quadro superior.
| » Bandejas coletoras em aço inox, chapa 20 {0,90mm} com 
I puxador desenvolvido na própria bandeja._______________________
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• Grade inferior para panelas em perfl “U", aço inox chapa 
20{0,90mm} com  70mm na face horizontal fixadas às travessas 
inferiores por meio de solda, com espaçamento máximo de 
I30mm entre etes,
« 6 Grehas em ferro fundido, remoweís, nas dimensões de400 x 
400mm; acabam ento em pintura termo resistente.
• Torneiras dos queimadores do fogão de controle tipo industriai,
3/8" x 3/8” reforçadas, em iatâo cromado. Todas as torneiras 
deverão ter limites intransponíveis nas posições aberto e fechado, 
assim como identificação de intensidadede chama. Cada 
queimador deverá ser dotado de tomeraindividuai. As tomeiras 
deverão estar focalizadas nas partes frontal e posterior do fogão e 
fixadas no tubo de almenfação.
•Manipulo acíonador do queimador do fomo com identificação 
de intensidade de chama fixado em painel junto ao fomo.
• Registro com  válvula de segurança em zamac para controle do 
fluxo de gás para o queimador do fomo, conforme ABHTNBR
15076.
• tnjefares para G iP  em latão de rosca grossa. Reguladores de ar 
em chapa galvanizada rosqueados nos injefores.
• 3 queimadores simples, capacidade 300g/h, em ferro funcfdo,
tipo cachimbo, com cerca de 0=!32m m , espalhador para 
chamas e acabamento em pintura fermo-resísteníe.
• 3 queimadores duplos, capacidade 30Gg/h + 30Qg/h, 
perfazendo óOOg/h cada, em ferro fundido, tipo coroa, 
intemocom cerca de 0=85 mm, externo com cerca de 0=18Omm 
e acabamento em pintura termo resistente.
• Tubo de alimentação em alumínio sem costura, 0=1”Schedule 
40 {3,38mm). fixado ao fogão por meio de suportes em alumínio 
fundido, fixos à  estrutura através de parafusos sextavados e 
porcas em aço inox O  tubo de almenfação deverá ser 
posicionado na parte frontal, posterior e lateral do fogão e a 
entrada do gás se fará através de *T* d e i” com redução para 
1/2”, situado no ponto médio da lateral esquerda do fogão {ver 
desenho). Ao “I ” acopiar-se-á um“NíPl£" duplo de 1 /2",
• Terminal de acoplamento em tubo metálico lexivel scnfonado 
com  trançado externo em fio de cobre “tomback",de acordo 
com a NBR 14177 (Sociedade Paulista de Tubos Flexíveis, Jackwal 
S.A. ou equivalente), 0  intemo=1/2"; comprimento de 1,00 (um) 
m, conectores fêmea giratória/fêmea giratória, com rosca BSP 
0=1/2”. G  terminal deve ser ixadono tubo de afimentação e 
protegido para o transporte.
Fomo
• Dimensões internas mínimas de 540mrrs (largura) x31Ômm 
{afturaj x ééOmm (profundidade)» consumo 800g/be queimador 
dotado de dispositivo supervisor de chama.
• Paredes, piso externo e teto em aço inox, chapa 18(l,25mmj.
• Paredes infernas em aço inoxidável.
• Piso ínfemo removível, em chapa esmaltada, ferro fundido ou 
em aço inoxidável, com  orifcios para visuafeação da chama.
• Isolamento térmico entre as paredes externa e interna do fomo 
e no corpo da porta em lã de rocha ou fibra cerâmica.
• Porta em chapa de aço inox, eixo de abertura da porta 
horizontal e puxador em baqueiite. Dobracfiças das portas em 
aço inox.
« 2 bandejas corrediças executadas em gradeado de aço inox,
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perfil de seçõo drcutar 0=1/4” soidados em cantoneiras nas 
paredes laterais infernas. Distância máxima entre arames da 
bandeja = S k m .
* Queim ada- tobufar com 0=3/4” em aço carbono esmaltado a 
fogo.
* Sensor de temperatura {tesmopar} fixado próximo ao 
queimador para acionamento da váfvyfo de segurança, em caso 
de ausência de chama.
» injetor para G iP  em iatão de rosca grossa. Regulador de as em  
chapa galvanizada rosqueado no ínfetor locoizado na parte 
externa do fomo.
» Entrada da alm enfação pela parede lateral do fomo através 
de tubo de cobre flexível de 3/8" conectado ao nipfe,possutndo 
rosca interna de latão para a fixação do injetor.
* Apoio e fixação do fomo através de cantoneiras 1/4” x 1/8",em 
aço inox, fixadas sobre as travessas inferiores frontal e posterior, 
sendo o fomo lixado às cantoneiras através de parafuso inox 
autoatarraxanfe.
FABRICAÇÃO
» Para fabricação é indispensável seguir detalhamentos e 
especificações técnicas, e atender as normas vigentes 
específicas para cada material ou técnica construtiva.
* Peças metáficas devem ser unidas entre si por meto de solda 
compatível com  aço inox, configurando uma estrutura única e 
possuir superfície isa e homogênea, não devendo apresentar 
pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.
» A porta do fomo deve possuir dispositivo que a mantenha 
aberta sem a aplcação de força e fechada de forma hermética 
e que permita o posicionamento nas posições fechctóaaberta e ,; 
no mínimo, em uma posição intermecfiáría. Hão serão permitidas j 
pinos ou parafusos como eixo de dobracfça da porta do fomo. 
MANUAL DE INSTRUÇÕES
* Todo equipamento deve vir acompanhado de “MANUALDE 
INSTRUÇÕES” elaborado pelo fabricante, em
português,contendo:
-  Orientações para instalação e forma de uso corretos;
-  Procedimentos de segurança;
- Regulagem, manutenção e limpeza;
- Procedimentos para acionamento da garantia ou assistência 
técnica.
GARANTIA
* 3 {três) anos contra defeito de fabricação.
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o 
último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento,
CONTROLE DE QÜAUDADE
* Os lotes de fabricação poderão ser ovalados em qualquer 
tempo, durante a  vigência do contrato pela área técnica da SME 
ou seus prepostos.
EMBALAGEM
» Base rígida de samafos de madeira cfstandado do sololOcm, 
por meio de tarugos ou sairafos, de modo a  permitir o manuseio 
por meio de "Porta Pallets". A madeira ufiízada deve ser de 
procedência legal. O  equipamento deve ser envolto em isopor e 
papelão.
TRANSPORTE
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•Manipular cuidadosamente.
* Proteger contra rtfempéríes.
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
» O  fornecedor devera apresentara seguinte documentação
técnica:
-  Laudo de ensaio de esfanquekJade do fogão.
NORMAS
♦ ABNT m u  14177:2008 Versão corrigida 2018- Tubo flexível 
metálico para Instalações de gás combustível de  baixa pressão.
» ABNT NBR 15076:2004 -  Dispositivo supervisor de chama para 
aparelhos que utizam  gás como combustível.
Ofos.: As edições incficadas estavam em vigor no momento desta 
publicação. Coda norma está siyeita a revisão,recomendo-se 
verificar a existência de edições mais recentes das normas 
citadas.
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ITEM ESPECmCAÇÃO UMIDADE QUANTIDADE

1

Ü iM Ô M Ím O  DfGiTALTIPO ESPETO (TM-01 -M ODELO FDi)
DESCRIÇÃO
» Termômetro Digitai dotado de haste de penetração em aço 
inox indicado principalmente para verificação da temperatura 
de alimentos em suas superfícies e nos seus centros geométricos. 
CARACTARÍSnCAS
* Grau de Proteção IP 65 totalmente protegido contra poeira e 
{atos tfágua.
* Deve possuir haste em aço inox de comprimento mínimode 
100mm.
* Função bold para congelamento da leitura e modo de 
desligamento automático.
* Faixa de medição entre -40 a 25Q°C ou superior.
* Exatidão +/- 0,5°C entre -10 a +100°C
* Fonte de alimentação à bateria tipo Lr 44 mínimo de l,5Vou 
equivalente.
* Função desligamento automático.
FABRICAÇÃO
« O  produto e seus componentes devem ser fabricados em 
conformidade às Normas Técnicas Brosleras.
* Os componentes do produto que tenham contato com  
aimenfos devem  atender à  Resolução ANVISA -  RDC rf  20 de22 
de março de 2007 -  Regulamento Técnico sobre Disposições para 
Embalagens, Revestimentos» üfensios, Tampas e Equipamentos 
Metálicos em Contato com  Alimentos,
IDENTIFICAÇÃO
« Identificação impressa de forma permanente na superfície 
externa do produto contendo, no mínimo, as seguintes 
informações:
- Marca e/ou nome da empresa fabricante.
MANUAL DE INSTRUÇÕES
* O produto deve vir acompanhado de seu "MANUAL 
D0NSTRUÇÕES", em português, contendo no mínimo:
-  Orientação forma de uso correto;
-  Procedimentos de segurança:
-  Manutenção e impeza.
GAR AN TIA
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» Garantia mínima de 12 (doze) meses.
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base 
adata da Nota Fiscal de fornecimento,
CONTROLE DE QUALIDADE
» Os lotes de fabricação poderão ser ovalados em qualquer 
tempo, durante a vigência do contrato pela área técnica da SME 
ou seus prepostos.
EMBALAGEM
* O  produto deverá ser entregue em embalagem origina! do
fabricante, lacrada, contendo seu respectivo manual de 
instruções.
* A embalagem deve conter conjunto de baterias.
* Não deverão ser uflzadas fitas adesivas em contato direto com 
o produto.
ROTULAGEM DA EMBALAGEM
« A embalagem deve receber rotutagem do fornecedor do fado 
externo, contendo:
- Nome do fabricante;
- Nome do fornecedor;
-  Orientações sobre manuseio, transporte e estocagem,
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
* O  fornecedor deverá apresentar a  seguinte documentação 
técnica:
- Certificado de caBbração Inmetro/RBC.
LEGISLAÇÃO
* Resolução ANVfSA - RDC n° 20 de 22 de março de 2007 -
Regulamento Técnico sobre Disposições para 
Embalagens,Revestimentos, Utensílios, Tampas e Equipamentos 
Metálicos em Contato com Alimentos.
* Resolução ANVfSA - RDC n° 21é de 15 de setembro de 2004- 
Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços 
de Alimentação.
NORMAS
* ABNT NBR ISO 22000:2019 Sistemas de gestão de segurança de 
alimentos - Requisitos para qualquer organização na cadeia 
produtiva de aimentos.
Obs.: As edições incfcadas estavam em vigor no momento desta 
publicação. Com o toda norma está sujeita à revisão, i 
recomenda-se verificar a  existência de edições mais recentes das i 
normas citadas.
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LOTE 8 -  EXCLUSIVO PARA ME E SPP

ITEM

VENTILADOR DE PAREDE fVN-02 -  MODELO » i )
DESCRIÇÃO
» Ventilador elétrico oscilante de parede, articulado, com três 
velocidades.
* O  aparelha deve possuir Certificação INMETRO, conforme
estabelecido na Portaria ns 20. de 18 de Janeiro de 2012. 
CONSTITUINTES
« Base de fixação à parede em chapa de aço pintada em 
pótinta em pó hibrida Epóxi/Poiésfer, elefrostética, 
brilhante, pofimeréacka em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros. Acabamento na cor preta.
« Capa envoltório do motor em material plástico injetado ou
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1 metálico pintado em pó. Acabamento na cor preta.
. * Dispositivo de oscilação horizontal acoplado ao motor com 
; opção de posição estacionária.
: « Suporte de ligação entre base e os componentes mecânicos, 
; dotado de articulação que permita a regufagem no sentido 
vertical do conjunto motor / héices.
* Hélice com 3 pás injetadas de diâmetro mínimo de 45cm e 
diâmetro máximo de 61 cm, com acabamento na cor preta.
* O  aparelho deve ser dotado de grade de proteção m etálca 
em aramado de aço carbono, com espessura mfnima do arame 
de 2mm e acabamento cromado.
» Dispositivo para acionamento tipo chave seletora, que permita 
a reguiagem cte velocidade com três estágios e desligamento do 
aparelho, montado em caixa de sobrepor à parede para 
posicionamento do controle na altura desejada pelo usuário.
* Motor de 1/5HP.
* frequência Nominal: 60Hz.
* Cordão de alimentação de um metro de comprimento dotado 
de píugue de 10A.
» Tensão de alimentação: 220V.
-  Todos os acessórios necessários para a fixação da base na 
parede e para montagem completa do aparelho devem 
acompanhar o produto fparafusos, buchas tipo "A” ou 
“S"convencionais, porcas etc).
CERTIFICAÇÕES
* Selo INMETRO de Certificação de Conformidade para o produto 
(Portaria INMETRO n.° 20, de 18 de janeira de 2012).
» ENCE -  Etiqueta Nacional de Conservação de Energia
* Plugue com  Certificação INMETRO (Portaria Inmetro n° 85,de 03 
de abril de 2006).
* Cordão de alimentação com Certificação INMETRO (Portaria 
inmetro n° 640, de 30 de novembro de 2012).
REQUISITOS DE SEGURANÇA E FABRICAÇÃO
* O  produto e seus componentes devem ser fabricados em 
conformidade às Normas Técnicas Brasileiras.
* O  produto deve ser certificado conforme a Portaria INMETRO rf  
20, de 18 de janero de 2012 que “Aprova a revisão dos requisitos 
de Avaliação da Conformidade para ventiladores de mesa, 
parede, pedestal e circuladores de cr ou aparelhos 
comercializados para este fim”.
* O  ventilador deve ser de classe II, no que se refere à proteção 
contra choque elétrico, ou seja, além da isolação básica, são 
previstas precauções adicionais de segufançatais como isolação 
dupla ou Isolação reforçada, conforme especificado na norma 
ABNT NM 60335-1: 2010 -  Segurança de aparelhos 
eletrodomésticos e similares -  Parte 1: Requisitos Gerais.
* Partes metáScas do produto devem receber tratamento 
anfiferrugínoso que assegure a resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina de no mínima 240 horas fconforme NBR 8094). O  
grau de enfemijamenfo deve ser RO (conforme ABNT NBR ISO 
4628-3| e o grau de empolamento deve serdO f tO (conforme NBR 
5841),
* Entre as demais exigências normativas, são retacionados a 
seguir, elementos constantes das normas técnicas merecedores 
de atenção especial:
- As grades do aparelho não podem ser removidas ou
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desmontadas sem o uso de ferramentas;
-  O  aparelho deve ser projetado e consfruldo, de modo faique 
em utilização normal funcione de maneira segura, deforma a não 
oferecer riscos mecânicos ou elétricos;
-  O  aparelho deve ter resistência mecânico suficiente para sua 
função e ser: construído de modo a aportar as soldtaçdes 
susceptíveis de ocorrerem em utização normal;
- O  apareiio deve ser construído de modo a  proporcionar 
proteção adequada contra contato acidentai com partes vivas 
fque conduzem eletricidade) que possam expor o usuário a 
choque elétrico durante qualquer tipo de operação,seja de 
simples limpeza ou para afusfes no equipamento;
- O  aparelho não deve apresentar extremidades pontiagudas 
expostas, ou possuir arestas cortantes que possam oferecer risco 
aos usuários, em utilização normal ou durante a manutenção;
- As partes móveis do aparelho devem ser dispostas ou protegidas 
de modo a proporcionar em utização narmalproteção 
adequada contra tesões, deste modo não deve ser possível tocar 
nas partes móveis fhéficej.
* O  cordão de alimentação deve possuir comprimento 
compatível com  a oscilação do aparelho que quando 
instaiado,não ofereça resistência ao movimento oscilatório. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
» O  fornecedor deverá apresentar faudo técnico de ensaio de 
resistência ò corrosão da pintura em  câmara de névoa salina, 
emitido por laboratório acreditado peto CGCRE-tNMETRO para 
realização desse ensaio,que apresente grau de corrosão igual ou 
menor que Ri 1 (conforme NBR ISO 4628-3}.
Observações:
- A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e  do 
fabricante é condição essencial para valdação dos faudos„Os 
laudos devem conter fofos legíveis do item {mWmoduas, em 
cfiferenfes ângulos, com  tamanho mínimo de 9 x 12cm); 
identificação das partes ensaiadas do equipamento; 
identificação do fabricante; data; técnico responsável.
- Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 fum}ano, 
contado da data de sua apresentação.
- Deverão ser enviadas as vias originas dos laudos, na 
impossibilidade, serão acertas cópias legíveis, coloridas
eautersficadas.
» O  fornecedor deverá apresentar Certificado de Conformidade 
à portaria INMETRO rs® 20, de 18 de janeiro de 20! 2.
* O  fornecedor deverá apresentes- comprovação de 
classificação do aparelho na Ciasse IJ, no que se refere à 
proteção contra choque elétrico, conforme especificado na 
norma ABNT NM é0335~l: 2010
* O  fornecedor deverá apresentar Certificado de Conformidade 
para o plogue do aparelho conforme Portaria inmetro n°85, de 03 
de abril de 2006.
* O  fornecedor deverá apresentar Certificado de Conformidade 
para o Cordão de alimentação conforme Portaria Inmetroff 640, 
de 30 de novembro de 2)12.
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
» Identificação com  informações impressas de forma permanente 
no aparelho, contendo, no mínimo:
-  Nome da empresa fabricante;_____________ ____________________
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- Número de Série do produto;
- Dota de fabricação,
MANUAL DE INSTRUÇÕES
« Todo aparelho deve vir acompanhado do “MANUAL 
OEtNSTRUÇÕES'*, redigido em português, contendo as seguintes 
informações:
- Orientações sobre o método de montagem e de 
instalaçãojnciuindo a informação de que a parede de 
instalação do ventilador deve suportar uma carga de três vezes 
sua massa, a  quai deve ser informada no manual. Deve trazer, 
ainda, especiicações de buchas apropnaaas a  cada tipo 
desubstrato {acompanham o aparefho buchas convencionais 
tipo “A ” ou "S”);
- Forma de uso correto;
- Procedimentos de segurança;
- Regulagem, manutenção e limpeza;
- Procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência 
técnica;
- Retação de oficinas de assistência técnica autorizadas;
- Certificado de garantia.
GARANTIA
* 01 {um) ano de cobertura Integrai do aparelho.
Gbs.: A data para cáiculo da garantia deve ter como base a 
data da Nota fiscai de fornecimento.
EMBALAGEM
* O  produto deverá ser entregue em embalagem original do 
fabricante.
TRANSPORTE
* Manipular cuidadosamente os voiumes.
* Proteger contra intempéries.
LEGíSLAÇÃO
« Portaria íNMEFRO n.® 20, de 18 de Janeiro de 2)12, que aprova a 
revisão dos requisitos de Avaliação da Conformidade para 
ventiladores de mesa, parede, pedestal e cfcculadores de ar ou 
aparefhos comercializados para este fim.
» Portaria inmetro n° 640, de 30 de novembro de 2012 -Requisitos 
de Avaliação da Conformidade da Qualidade para fios, cabos e 
cordões flexíveis elétricos.
* Portaria Inmetro rf  85, de 03 de abrií de 2006 -  Regulamento de 
Avaliação de Conformidade para plugues e tomadas para uso 
doméstico e análogo.
* DECRETO N. 4.508 -  DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002 -  Dispõe sobre 
a regulamentação específica que define os níveis mínimos de 
eficiência energética de motores eiétricostrifásícos de Indução 
rotor gaiola de esquilo, de fabricação nacional ou importados, 
para comercialização ou uso no Brasil, e dá outras providências.
* Portaria INMETRO n° 282, de 2é de agosto de 2020, que 
estabelece a classificação de risco de atividades 
econômicasassocfadas aos atos públicos de liberação sob 
responsabiídade do Inmetro no âmbito da Avalação da 
Conformidade compulsória.
NORMAS
* ABNT NBR NM 287-4; 2009 - Cabas isolados com compostos 
elastoméricos termofixos, para tensões nominais até450/750V, 
inclusive - Parte 4; Cordões e cabos flexíveis.
* ABNT NBR 14136:2012, Versão corrigida 4:2013 -  Plugues e
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tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V em 
corrente aífemado -  Padronização.
* ABNT NBR NM 00.335-1:2010 -  Segurança de aparelhos 
eletrodomésticos e similares -  Porte I : Requisitos Gerais.(IEC 60335
1:2006 - ecfção 4.2)
* NBR 5841:2015 -  Determinação do grau de empotamento de 
superfícies pintadas.
* NBR 8094:1983- Matéria! metálico revestido e não revestido -  
Corrosão por exposição à névoa salina -  Método de ensaio.
* NBR 8095:2015 - Material metálico revestido e não revestido -  
Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada- Método de 
ensaio.
* NBR iSO 4628-3:2015 -  Intas e vernizes - Avafiação da 
degradação de revestimento - Designação da quantidade e 
tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes 
na aparência - Parte 3 avaliação do grau de enferrujamento. 
Obs.: As edições indicadas esfavam em vigor no momento da 
publicação. Como toda norma está sujeita a revisões periódicas, 
recomenda-se verificar a existência de edições mais recentes das 
normas citadas.
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IOTE 9 -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM

VENTILADOR DE PAREDE (VN-02 -  MODELO FDE)
DESCRIÇÃO
• Ventilador elétrico oscilante de parede, articulado, com três 
velocidades.
* O  apareího deve possuir Certificação INMETRO, conforme 
estabelecido na Portaria n° 20, de 18 de janeiro de 2012. 
CONSTITUINTES
♦ Sase de fixação à parede em chapa de aço pintada em 
pótínta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, eietrostática, 
brilhante,polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micromelros. Acabamento na cor preta.
* Capa envoltório do motor em material plástico injetado ou 
metálico pintado em pó. Acabamento na cor preta.
* Dispositivo de oscilação horizontal acopfado ao mota- com 
opção de posição estacionária.
* Suporte de ligação entre base e os componentes mecânicos, 
dotado de articulação que permita a regufagem no sentido 
vertical do conjunto motor / héSces.
• Héice com 3 pás injetadas de diâmetro mínimo de 45cm e 
diâmetro máximo de 61 cm, com acabamento na cor preta.
• O  aparelho deve ser dotado de grade de proteção metálica 
em aramado de aço carbono, com espessura mínima do arame 
de 2mm e acabamento cromado.
* Dispositivo para acionamento tipo chave seletora, que permita 
a regulagem de velocidade com três estágios e desligamento do 
aparelho, montado em caixa de sobrepor à  parede para 
posicionamento do controle na altura desejada pelo usuário.
* Motor de 1/5HP.
• Frequência Nominal: 60Hz.
• Cordão de alimentação de um metro de comprimento dotado 
de piugue de 10A.
» Tensão de alimentação: 22QV. _________________________

UND 1.500
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- Todos os acessórios necessários para a fixação da base na 
parede e para montagem completa do aparelho devem  
acompanhar o produto {parafusos, buchas tipo “A” ou 
•^"convencionais, porcas etc).
CERTIFiCAÇÕES
* Seio INMEFRO de Certificação de Conformidade para o produto 
{Portaria INMEIRO n.° 20, de 18 de janeiro de 2012).
» ENCE -  Etiqueta Naciona! de Conservação de Energia.
* Píugue com Certificação INMETRO (Portaria Inmefro n° 85,de 03 
de abril de 2006).
* Cordão de alimentação com Certificação INMETRO {Portaria 
Inmefro n° 640, de 33 de novembro de 2012).
REQUISITOS DE SEGURANÇA E FABRICAÇÃO 
« O  produto e seus componentes devem ser fabricados em 
conformidade às Normas Técnicas Brasileiras.
* O  produto deve ser certificado conforme a Portaria INMETRO n' 
20, de !8 de janeiro de 2012 que “Aprova a revisão dos requisitos 
de Avalação da Conformidade para ventiladores de mesa, 
parede, pedestal e circuíadores de ar ou aparelhos 
comercializados para este fim”.
* O  ventilador deve ser de classe ii, no que se refere à proteção 
contra choque elétrico, ou seja, além da isolação básica, são 
previstas precauções adicionais de segurança.tais como isolação 
dupta ou isolação reforçada, conforme especificado na norma 
ABNT NM 60335-1: 2010 -  Segurança de aparelhos 
eletrodomésticos e similares -  Parte ): Requisitos Gerais.
* Partes metálicas do produto devem receber tratamento 
antifenrugínoso que assegure a resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina de no mínimo 240 horas (conforme NBR 8094). O  
grau de enferrufamenta deve ser RiO (conforme ABNT NBR ÍSO 
4628-3) e o grau de empoiamenfo deve serdO / to (conforme NBR 
5841).
* Entre as demais exigências normativas, são relacionados a 
seguir, elementos constantes das normas técnicas merecedores 
de atenção especial:
- As grades do aparelho não podem ser removidas ou 
desmontadas sem o uso de ferramentas;
- O  aparelho deve ser projetado e construído, de modo tal,que 
em utilização normal funcione de maneira segura, deforma a não 
oferecer riscos mecânicos ou elétricos;
- O  aparelho deve ter resistência mecânica suficiente para sua 
função e ser construído de modo a suportar as solicitações 
susceptíveis de ocorrerem em ufifeação normal;
-  O  aparelho deve ser construído de modo a proporcionar 
proteção adequada contra contato acidental com partes vivas 
(que conduzem eletricidade) que possam expor o usuário a  
choque elétrico durante qualquer tipo de operação,sefa de 
simples limpeza ou para ajustes no equipamento;
-  O  aparelho não deve apresentar extremidades pontiagudas 
expostas, ou possuir arestas cortantes que possam oferecer risco 
aos usuários, em utilização normal ou durante a manutenção;
-  As partes móveis do aparelha devem ser dispostas ou protegidas 
de modo a proporcionar em utizaçâo normalproteção 
adequada contra lesões, deste modo não deve ser possível tocar 
nas partes móveis (hélice).
* O  cordão de atimentação deve possuir comprimento
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compafivel com a  oscilação cio aparelho que quando 
instalado,não ofereça resistência aa movimento oscilatórkx 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
* O  fornecedor deverá apresentar laudo técnico de ensaio de 
resistência à corrosão da pintura em câmara de névoa salina, 
emitido por laboratório acreditado peto CGCRE-1NMETRO para 
reaização desse ensaio,que apresente grau de corrosão iguai ou 
menor que Ri 1 fconforme NBR ÍSO 4628-3f.
Observações:
- A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 
fabricante é concfição essencial para validação dos faudos.Os 
laudos devem conter fotos iegíveis do item (mínimoduas, em 
diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); 
identificação das partes ensaiadas do equipamento; 
identificação do fabricante; data; técnico responsável.
- Não serão aceitos íaudos datados com mais de 1 fumjano. 
contado da data de sua apresentação.
- Deverão ser enviadas as vias originais dos íaudos, na 
impossibifidade, serão aceitas cópias iegíveis, coloridas e 
autenticadas.
« O  fornecedor deverá apresentar Certificado de Conformidade 
à portaria INMETRO n° 2), de 18 de janeiro de 2012.
* O  fornecedor deverá apresentar comprovação de 
classificação do aparelho na Classe II no que se refere à 
proteção contra choque eiétrico, conforme especificado na 
norma ABNT NM 60335-1:2010
* O  fornecedor deverá apresentar Certificado de Conformidade 
para o plugue do aparelho conforme Portaria Inmetro n°85, de 03
de abril de 2006.
» O  fornecedor deverá apresentar Certificado de Conformidade 
para o Cordão de alimentação conforme Portaria inmetro n° 640, 
de 30 de novembro de 20Í2. 
iDENTIRCAÇÃO DO FORNECEDOR
* identificação com Informações impressas de forma permanente 
no aparelho, contendo, no mínimo:
- Nome da empresa fabricante;
- Número de Série do produto;
- Data de fabricação.
MANUAL DE INSTRUÇÕES
* Todo aparelho deve vir acompanhado do “MANUAL 
DBNSTRUÇÕES", redigido em português, contendo as seguintes 
informações:
-  Orientações sobre o método de montagem e de 
insiaiação.inciuindo a informação de que a parede de 
instalação do ventilador deve suportar uma carga de três vezes 
sua massa, a quai deve ser informada no manual Deve trazer, 
ainda, especificações de buchas apropriadas a cada tipo de 
substrato {acompanham o aparelho buchas convencionais tipo 
“A" ou "S”);
- Forma de uso correto;
-  Procedimentos de segurança;
-  Regulagem, manutenção e limpeza;
- Procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência 
técnica;
- Relação de ofitincs de assistência técnica autorizadas;
- Certificado de garantia.
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GARANTIA
* 0? (um) ano de cobertura integral do aparelho.
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base a 
data da Nota fiscal de fornecimento.
EMBALAGEM
* O  produto deverá ser entregue em embalagem original do 
fabricante.
TRANSPORTE
* Manipular cuidadosamente os volumes.
* Proteger contra intempéries.
LEGISLAÇÃO
* Portaria INMETRO n.° 20, de 18 de janeiro de 2012, que aprova a 
revisão dos requisitos de AvaBaçõo da Conformidade para 
ventiladores de mesa, parede, pedestal e  circuladores de ar ou 
aparelhos comercializados para este fim.
* Portaria Inmefro nc 640, de 30 de novembro de 2012 -Requisitos 
de Avaliação da Conformidade da Qualidade para fios, cabos e 
cordões flexíveis elétricos.
* Portaria Inmefro n° 85, de 03 de abril de 2006 - Regulamento de 
Avaliação de Conformidade para plugues e tomadas para uso 
doméstico e análogo.
* DECRETO N. 4.508 -  DE U  DE DEZEMBRO DE 2002 -  Dispõe sobre 
a regulamentação especifica que define os níveis mínimos de 
eficiência energética de motofes eiétricosírifásicos de indução 
rotor gaiola de esquilo, de fabricação nacional ou importados, 
para comercialização ou uso no Brasil, e dá outras providências.
* Portaria INMETRO n° 282, de 26 de agosto de 2020, que 
estabelece a classificação de risco de atividades 
ecanõmicasassociadas aos atos públicos de liberação sob 
responsabilidade do Inmetro no âmbito da Avaliação da 
Conformidade compulsória.
NORMAS
* ABNT NBR NM 287-4: 2009 -  Cabos isolados com compostos 
elastoméricos termofixos, para tensões nominais até450/750V, 
inclusive - Parte 4: Cordões e cabos flexíveis.
* ABNT NBR 5 4136:2012. Versão corrigida 4:2013 -  Plugues e 
tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V em 
corrente alternada -  Padronização.
* ABNT NBR NM 60.335-1:2010 -  Segurança de aparelhos 
eletrodomésticos e similares -  Parte I: Requisitos Gerais.(íEC 60335- 
1:20G6 - edição 4.2)
« NBR 5841:2015 -  Determinação do grau de empofamento de 
superfícies pintadas.
» NBR 8094:1983- Material metálico revestido e não revestido -  
Corrosão por exposição à névoa saiina -  Método de ensaio.
* N8R 8095:2015 -  Material metálico revestido e não revestido - 
Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada- Método de 
ensaio.
* NBR ISO 4628-3:2015 - Tintas e vernizes -  Avaliação da 
degradação de revestimento -  Designação da quantidade e 
tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes 
na aparência - Parte 3 avaliação do grau de enfefrujamento.
Qbs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento da 
publicação. Como toda norma está sujeita a revisões periódicas, 
recomenda-se verificar a existência de edições mais recentes das 
normas citadas.
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Obs 1: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema.

Obs 2: As ilustrações do item dos LOTES 1 e 2 (BALCÃO TÉRMICO MÓVEL (ST-03 -  MODELO 
FDE) encontram-se na Parte 2 deste Termo de Referência.

4.1. O  LOTE 7 será exclusivo as microempresas, empresas d e  pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadram  nos termos disposto no inciso I d o  ari.48, d a  lei 
com plem entar N° 123/2006, e  alterações introduzidas peta íei com plem entar 147/2014.

4.2. O  LOTE 1 ,3 ,5  e 8, serão reservados as microempresas, empresas d e  pequeno porte e as 
cooperativas q ue  se enquadram  nos termos disposto no inciso lil d o  art.48, d a  íei 
com plem entar N° 123/2006, e  alterações introduzidas pela lei com plem entar 147/2014.

4.2.1. N ão  havendo vencedor para a  cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor d a  co ta  principal, ou diante d e  sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem  preço d o  primeiro colocado.

4.2.2. Se a  mesm a licitante vencer a  co ta  reservada e a  cota  principal, a  contratação das 
cofas deverá  ocorrer pelo m enor preço.

4.3 Os LOTES 2, 4, 6 e 9, serão de  am pia disputa. Serão garantidas aos licitantes 
microempresas, empresas d e  pequeno porte e cooperativas que se enquadrem  nos termos 
do  arí. 34, d a  Lei Federal n° 11.488/2007, co m o  critério d e  desem pate, preferência de  
contratação nos termos previsto na Seção í do Capitulo V d a  Lei Com plem entar n° 123/2006 
e alterações introduzidas pela lei com plem entar 147/2014.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5.1. As despesas decorrentes d a  Áta d e  Registro d e  Preços correrão pela  fonte de  recursos 
dos órgãos participantes d o  SRP {Sistema d e  Registro d e  Preços), a  ser informada quando d a  
lavratura d o  instrumento d e  contrato. i

é. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

6.1. Q u anto  à  entrega:

6.1.1. O  objeto contratual deverá ser entregue em  conform idade co m  as especificações 
estabelecidas neste Teim o d e  Referência, no prazo d e  20 {vinte} dias, co n tad o  a  partir do  
recebim ento d a  O rdem  d e  C o m p ra  pefa contratada no locai definido peia contratante.

6.1.2. A  entrega d o  objeto será d e  inteira responsabilidade d a  CO NTRATADA, sendo esta 
responsável por toda  despesa decorrente de transporte e descarregam ento d o  objeto, 
com prom etendo-se ainda integralmente com  eventuais danos causadas a  ele.

6.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo d e  força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 {dois} dias úteis antes d o  término d o  prazo de  entrega, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados co m o  inadímpiemento contratual.
6.1.4. A  C O N TR ATAD A deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não 
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

6.2.1 .Para os produtos, deverá ser emitida fatura e  nota fiscai em  nom e d o  Município de  
CRATO/CE,

6.2.2. As informações necessárias para  emissão d a  fatura e nota fiscal deverão ser 
requeridas junto a o  órgão soficitante.

prevalecerão as deste anexo.

6.2.Guanto a o  recebim ento:
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não será aceito, sujeitando-se a fornecedor à aplicação das penalidades previstas rio termo

7. DO PAGAMENTO

7.1. O  pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços sferá proveniente dos 
recursos dos Órgãos participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços) e será efetuado 
até 30 Jtrinta) dias contados da data da apresentação da nota iscal/ffatura devidamente 
atestada peio gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da 
contratada, preferencialmente no Banco Bradesco.

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento 
das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Sociai {INSS), Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço [FGTS], Trabalhista e Fazendas Federal Estadual e
Municipal.

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por quaiquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta 
documentação tenha sido emitida peia internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.

a} multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento} por dia de atraso na 
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 
30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
exciuída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no
documento fiscal;

b} multa indenizatária de 10% (dez por cento) sobre o valor totai da adjudicação da 
licitação em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou 
contrato, ou recusar-se a  aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

c} multa de 3% (três por cento] sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do 
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as 
obrigações assumidas;

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valer total da adfudicação da lídtação, quando 
houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas;

do contrato.
. 0 1

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 .No caso de inadímplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal às seguintes penalidades;

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir;
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e) muita de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da üdt|ação, na 
hipótese de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade; 
especificações e condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, 
que tome o objeto Impróprio para o fim a que se destina;

f) multa indenízatória de 10%  (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de 
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente» à rescisão do contrato ou 
a o  cancelamento da ata de registro de preços;

g) muíta indenízatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a 
rescisão do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar 
em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

8.1.2. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração faisa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de 
fornecedores, peío prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das muitas previstas neste instrumento e 
das demais cominações legais.

8.2. O  CONTRATADO recolherá a muita por meio de:

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal [DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legai, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judiciai.

8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma iniciai dos serviços.

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na 
forma da lei, i

, r- 
-V*

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2. Manter durante toda a  execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federai n° 8,666/1993, tomando-se por 
base o valor contratual.

9.4. Responsabilizar-se peios danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser 
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a 
contratante proceder à  fiscalização ou acompanhar a execução contratual

9.5.Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obriadforiamente peío fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual

0/

Q r i
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9,6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venharn a ser

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatam ente, d  suas expensas, no 
totaf ou em  parte, o  objeta d o  contrata em  que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes d a  execução ou d e  materiais em pregados, ou em  desconform ídade co m  as 
especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgão(s)/entidadefsJ participante(s) d o  
SRP {Sistema d e  Registro d e  Preços), contados d a  sua notificação, independentem ente das 
penalidades aplicáveis ou cabíveis.

9.8. Cumprir, q u a n d o  for o  caso, as condições d e  garantia d o  objeto, responsabizando-se 
pelo período oferecido em  sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido 
pela Administração.

9.9. Providenciar a  substituição de  qualquer profissional envolvido na execução d o  objeto 
contratual, cuja conduta  seja considerada indesejável pela fiscalização d a  contratante.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a  execução do objeto à contratada através d a  emissão de  Ordem  de 
Com pra.
10.2. Proporcionar à  contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprim ento das 
obrigações decorrentes d o  objeto contratual, consoante estabelece a  Lei Federal na 
8.666/1993 e suas alterações. ;
10.3. Fiscalizar a  e xecução  d o  objeto contratual através d e  sua unidade com petente, 
podendo, em  decorrência, solicitar providências d a  contratada, que atenderá ou justificará 
de imediato.
10.4. Notificar a  contratada d e  qualquer irregularidade decorrente d a  execuçã o d o  objeto 
contratual. ;
10.5. Efetuar os pagam entos devidos à  contratada nas condições estabelecidas neste 
Termo.
10.6. Aplicar as penalidades previstas em  fei e neste instrumento.

11. DA GERENCIA DA ATA D i REGISTRO DE PREÇOS

11.1. C a b e rá  à  Secretaria Municipal d e  E d u ca ção  o gerenciam ento d a  Ata d e  Registro de  
Preços, no seu aspecto  operacional e  nas questões legais.

12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A e xe cu çã o  contratual será a co m p a n h a d a  e fiscalizada por um  gestor especialmente
designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no arf. 67, da Lei
Federal n° 8.666/1993, a  ser informado quando da iavratura do instrumento contratual.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O  prazo de vigência do contrato será até do crédito orçamentário, contados a partir 
da sua assinatura, na forma do parágrafo único, do arf. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

13.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo 
único, do ari. 61, da Lei Federal n® 8.666/1993.

13.3. O  prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigência do 
contrato,contado a partir do recebimento da Ordem de Compra pela contratada.

solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tèçhj< 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 {vinte e quatro) horas.
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13.4. O  prazo cie e xe cu çã o  poderá ser prorrogado nos termos d o  a rt  57 d a  í
8.666/1993. !

14 PRAZO DE VIGÊNCIA DA A IA  DE REGISTRO DE PREÇOS
oc

14.1. A  Ata de Registro d e  Preços terá validade peio prazo d e  12 {doze} meses, contados a 
partir d a  d ata  d a  sua assinatura.

IS. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1. C o m p ro va ç ã o  d e  aptidão para desem penho d e  atividade pertinente e  com patível 
em  características c o m  o  objetivo d a  licitação, m ediante apresentação d e  atestado(s) 
fornecido (s) por pessoa{s) juridica(s) d e  direito público e  privado.

15.2. Fica facultado aos itciíanies a  apresentação d e  contrato ou instrumento hábil que 
com prove a prestação d o  serviço objeto d o  atestado de  c a p a c id a d e  técnica  m encionado 
no item anterior.

15.3. Caso ofs) atestadofsj, certidão{ões} ou declaraçãofões) não expiicite(m) co m  clareza 
os serviços prestados, este{s) deveráfão) ser a co m p a n h a d o  do respectivo contrato ou 
instrumento congênere que com prove o  objeto d a  contratação.

15.4. Caso a apresentação do(sj afesfado(s), certidãofões) ou declaração(ões) não sejam 
suficientes para o  convencim ento d a  pregoeira, promover-se-á diligência para a 
co m p ro va çã o  d a  c a p a c id a d e  técnica, co m o  preconiza o  art. 43, §3° d a  lei 8.666/93, em 
a plica çã o  subsidiária à  Lei 10.520/2002.

Secretária Municipal de Educação 
Crato-CE
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

À
Pregoeira Do Municipio De Crato/CE.
Ref.: Pregão Eletrônico n° ________________
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações 
previstas no edital e seus anexos.
1. Identificação do licitante:

• Razão Social:
• CPF/CNPJ e Inscrição Municipal e Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profis

são, RG, CPF, domicílio):
• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
• A presente proposta é válida por ______  (______ ) dias, contados

da data de sua emissão.
3. Formação do Preço

I T E M  ' E S P E C I F I C A Ç Ã O  M A R C A  /  i U N I D .  í Q U A N T .  í P R E Ç O  | P R E Ç O  T O T A L

F A B R I C A N T E  1 U N I T .  ( R $ )  j < R $ )

l

Valor Total

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão 
incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus 
pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal 
Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação de que trata o 
Edital, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante em potencial;

P R O C U R A D O R IA  G ER A L  DO  M U N iC fP IO
Palácio Alexandre Arrass Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Grato, Ceará, Brasil
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c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro participante em potencial a participar 
ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura 
oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de 
preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado atual, 
ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam 
inexequíveis ou superfaturados.

Local, data

Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

OBS. : AS DESCRIÇÕES DOS ITENS E SUAS QUANTIDADES SE ENCONTRAM NO 
ANEXO I  (TERMO DE REFERÊNCIA) DO ED ITAL , SENDO NESCESSÁRIO IN C L U I -  
LAS NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS.

í
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n° 
________________ , DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de _________ /CE, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei N° . 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 
N° . 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
N°. 8.666/93.
c) Que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo 
até o TERCEIRO GRAU, ou por adoção, com a Administração Pública 
Municipal de Crato-CE.
d) Que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou Proprietário(s) da Em
presa :__________________________, possuem Vínculo Empregatício com a
Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que, tomei ciência do Art 9°, INCISO III, que veta 
a participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade con
tratante ou responsável pela licitação.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
(NOME/RAZÃO SOCIAL)______________, inscrita no CNPJ n°____________,
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)____________
portador (a) da carteira de identidade n°_________  e CPF n°________ ,
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 
criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada à 
plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA.

Local, data
Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___ /20
PREGÃO ELETRÔNICO N°

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crato/CE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 07.587.975/0001-07, 
com sede no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato/CE, através da(s)
Secretaria (s)_____________ neste ato representado pela respectiva,
Sr (a) .__________ , inscrito no CPF n° _____  foi lavrada a presente
Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão
Eletrônico n° __________  do respectivo resultado homologado em
__/__/2 0__, que vai assinada pelo órgão gerenciador e órgãos
participantes, pelos representantes legais dos detentores do 
registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a 
qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1. 0 presente instrumento fundamenta-se:

• no Pregão Eletrônico n° _____________
• na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002;
• na Lei Federal n.° 8666, de 21/6/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Esta Ata tem por objeto a _____________________________________ cujas
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de
Referência do edital de Pregão Eletrônico n° ____________ que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, 
conforme consta nos autos do Processo.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a 
firmar contratações exclusivamente por seu intermédio, podendo 
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, 
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado 
a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura. , /
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CLAUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá à Secretaria Municipal de Educação o gerenciamento deste 
instrumento no seu aspecto operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante do SRP 
poderá firmar contratos com os fornecedores com preços registrados, 
devendo comunicar ao órgão gestor a recusa do detentor de registro 
de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos 
participantes.

Subcláusula Primeira - 0 fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda 
assim, se devidamente justificado e aceito.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta 
Ata, fica obrigado a:
1 - Atender aos pedidos efetuados pelos Órgãos ou entidades 
participantes do Sistema de Registro de Preços, durante a sua 
vigência.
II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas 
quantidades indicadas pelos órgãos ou entidades participantes do 
Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual.
III - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
Subcláusula Primeira - Caberá à CONTRATADA providenciar a
substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela 
fiscalização da CONTRATANTE.

CLAUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta 
da signatária desta Ata, os quais estão relacionados e em 
consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este 
instrumento, e servirão de base para futuras aquisições, observadas 
as condições de mercado.
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CLAUSULA OITAVA - DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO FREÇO 
DO LICITANTE VENCEDOR
Conforme previsto no inciso II, art. 11 do Decreto Federal n° 
7.892/13, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na seqüência da 
classificação do certame é o seguinte:

LOTE

CLASSIFICAÇÃO FORNECEDOR : CNPJ ENDEREÇO TELEFONES; E-MAIL

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos 
nos arts. 17 e 18, do Decreto n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de 
pleno direito nas situações previstas nos arts. 20 e 21, do Decreto 
n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO
As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de 
Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual a ser 
celebrado entre o órgão participante/interessado e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro 
lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelo órgão 
participante/interessado, ou se recuse a efetuar o fornecimento, 
terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais 
sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
Subcláusula Segunda — Neste caso, o órgão participante comunicará ao 
órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente por ordem de 
classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:
a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 20
(vinte) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra ^

/ f'pela contratada no local definido pela contratante. / /
b) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da|̂  ^

PR O C U R A D O R IA  G E R A L  DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.108-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 i www.orato.cagov.br

http://www.orato.cagov.br


PROCURADORIA
GERAL DO MUNICfPÍO

SETOR DE UCITACÕES

■ PREFUTURA DOlü CRATO
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente de 
transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.
c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do 
término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
d) A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo 
município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas 
para entrega.
e) A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal 
qual estipulado no edital será exclusiva do servidor autorizado e/ou 
servidores indicados através de cláusula de fiscalização nò Contrato 
a ser celebrado pelo órgão participante, encarregado de acompanhar a 
execução do processo de entrega e recebimento dos objetos da Ata, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
I - Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
II - As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
III - Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será 
proveniente dos recursos dos órgãos e entidades participantes, será 
efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Bradesco.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente 
incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir 
a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à 
contratada, em caso de descumprimento das condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da 
execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as
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especificações do Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão 
Eletrônico n° _____________.
Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados 
à apresentação dos comprovantes:
a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 

Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

Subcláusula Quinta - Toda a documentação exigida deverá ser 
apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação 
de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Subcláusula Primeira - No caso de inadimplemento de suas obrigações, 
a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas 
esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar a 
ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der 
causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o
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infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.

Subcláusula Segunda - 0 licitante que ensejar falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Subcláusula Terceira - O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído 
por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não 
o faça, será cobrado pela via judicial.
b) Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA 
ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma 
inicial dos serviços.
Subcláusula Quarta - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da 
ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de Crato, para conhecer das questões 
relacionadas com esta Ata que não possam ser resolvidas pelos meios 
administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a 
seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento 
das suas cláusulas e condições.
Signatários:

Crato - CE, de de

Secretário(a) 
Secretaria

Representante legal da empresa 
Nome da empresa
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ANEXO UNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N c 
PREÇOS DOS BENS

/20 - MAPA DE

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima 
referenciada, celebrada entre os órgãos participantes e os 
fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em 
face da realização do Pregão Eletrônico n" __________ .

EMPRESAS VENCEDORAS

Lote (s) Empresas CNPJ i Email
Vencedoras i .1

Telefones

FORNECEDOR

Itens ESPECIFICAÇAO Marca / 
Fabricante

Quant. Preço
Unit.
(R$)

Preço Total 
<R$)

I
Valor Total

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS
- VALOR GLOBAL: R$
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO
Contrato n c / 20

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

E (O) A
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.

O MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ N°. 07.587.975/0001-07, com sede no Largo 
Julio Saraiva, SN, Centro, Crato /CE, através da Secretaria
Municipal de __________ , neste ato representado por seu(a)
Secretário(a), Sr(a). __________________ , inscrito no CPF n° _____
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa
________ , pessoa jurídica de direito privado, sediada à __________,
inscrita no CNPJ N ° . _____

CPF N° .
_______ , por seu representante legal, Sr.
_______, doravante denominada CONTRATADA,

firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão
Eletrônico n° _____________, e seus anexos, os preceitos do direito
público, e as Leis Federal n° 8.666/1993 e 10.520/02 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do
edital do Pregão Eletrônico n° _____________, e seus anexos, Ata de
Registro de Preços n° _____________ e à proposta da CONTRATADA, os
quais constituem parte deste instrumento, independente de sua 
transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a ____________________________ ,
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I 
- Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
3.2. Dos Lote(S) contratado(s):
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Valor Total do£s) item (ns) R$

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos 
termos estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ _________
( ________________________________ ) •

5.2. Os preços poderão ser reajustáveis nas situações previstas no 
Art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. 0 pagamento advindo do objeto deste Contrato será proveniente
dos recursos do (a)______________________________  e será efetuado até
3 0 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Bradesco.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que 
trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto 
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste 
instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação 
dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 
Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6 . 6 . Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original 
ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente 
autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua
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autenticidade.

CLAUSULA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos:

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8 .1 . 0 prazo de vigência do contrato será até ___de_____ de____ ,
contados a partir da sua assinatura.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na 
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3. 0 prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigên
cia do contrato, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
pela contratada.
8.4. 0 prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 
da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
9.1. Quanto à entrega:
9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com 
as especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 
20 (vinte) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
pela contratada no local definido pela contratante.
9.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente de 
transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.
9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do 
término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada 
pelo município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou 
máximas para entrega.
9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
9.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota 
fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante. /
9.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas* 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fotnecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as.condições 
deste instrumento.
10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de 
acréscimos ou supressões limitados ao estabelecido no §1°., do art. 
65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual.
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando 
da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive 
as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem 
em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
imediatamente, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 
(dois) dias contados da sua notificação, independentemente das 
penalidades aplicáveis ou cabíveis.
10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido 
na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada in
desejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão 
de Ordem de Compra.
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual,
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consoante estabelece a Lei Federal n2 8.666/1993 e suas alterações.
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua 
unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências 
da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente 
da execução do objeto contratual.
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições 
estabelecidas neste Termo.
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a)
Sr(a). _________________________, _________________ , especialmente
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n" 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada 
estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e 
criminal, às seguintes penalidades:
13.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar a 
ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
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contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der 
causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.
13.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas 
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.
13.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser 
substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão 
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
13.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o 
cronograma inicial dos serviços.
13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 
contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de 
quaisquer dos motivos constantes no art. 78, da Lei Federal n° 
8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 
conseqüências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 
CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, 
nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do 
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA 
direito â indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação do extrato do presente contrato será 
providenciada pela CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - 
DOM.

íCLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Fica eleito o Foro do município de Crato no Estado do Ceara—  
para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste
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contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, e 
do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas 
abaixo.

Crato (CE) , ____ de de

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS

1 .

(nome da testemunha 1) 
CPF:

2 .
(nome da testemunha 2) 
CPF:
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